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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL
.ESTADO DO PARANA.

DOCUMENTO DE FORMAIIZAçÃO DE DEMANDA (DFD)

ALTERACÃ,O NO PLANO DE CONTRATACÃO ANUAL 2025
l)-Ç

SECREÍARIA DE DE

isitante Un DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE:or, rtamentoSetor
la Demanda: DEIZIANE RODRIGUES ESCARABER

DATA:15
E-mail: deiziane-escarabel@hotmail.com Fone: ( 35s1-1204

OBJETO A SER ALTERADO: KIT TANCHE

VALOR ESTIMADO E READEQUADO PARA A AQUISIÇÃO: RS 278.670,00

CRÉDITOS ORçAMENTÁRIOS: EMENDA IMPOSITIVA DOS VEREADORES E FONTE LIVRE 303

PREVISÃO PARA UTI DOS MATE UTOS: FEVEREIRO 2025

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA ALTERAçÃO E/ CO DA CONTRATAçÃO/AAU

Em virtude de estarmos assumindo a nova gestão do Fundo Municipal de Saúde, devido ao pleito eleitoral ocorrido no ano de

2024, estamos nos organizando para desenvolver as inúmeros atividades já em andamento em nossa secretaria, necessitando assim

de algumas modificações dos ob,ietos solicitados pelo gestor anterior.

Ocorre que ao tomar ciência do PCA2025,observamos que os itens abaixo não serão úteis da forma em que foi solicitado'

É de nosso conhecimento que o Plano de Contratação Anual só pode ser alterado de acordo com o artigo 12 § 1'e g § 2e do

Decreto Municipal O2O/2O23.

O caso em questão em nosso entendimento pode ser enquadrado ns § )o o quol estobelece "Albrações do Plono de Controtoções

Anuol por motivos distintos do previsto no §1e deverão ser rcstritos poro situações excepcionois e dependerão de outorizoção do Prefeito

Municipal".
portanto devido a excepcionalidade da situação e visando utilizar os recursos públicos de maneira correta, eficiente e sem

desperdícios, para fins realmente importantes e necessários que possam servir a população, solicito análise de tal alteração'

Justifica-se a aquisição para fornecimento de lanches para os pacientes em tratamento nas cidades de Londrina, Arapongas,

Bandeirantes, Jacarezinho, Curitiba, Cornélio Procópio, Santa Mariana, Uraí, Campo Largo.

Considerando que muitos pacientes necessitam de atendimento fora do Município para realização de procedimentos e

consultas especializadas utilizando-se de veículos disponibilizados pelo município, e que por muitas vezes divide o transporte com

outros pacientes e retornando da consulta e/ou procedimento somente no fim do dia; o Município visa fornecer esses lanches no

intuito de gerar melhores condições no tratamento, satisfação do paciente e menos desistências por parte dos pacientes que não

possuem recursos para bancar os gastos com alimentação.

Esta aquisição se fundamenta na Portaria 55 de 24 de fevereiro de 1999, que dispõe sobre a rotina de tratamento Fora do

Município no Sisiema único de Saúde - SUS, com inclusão dos procedimentos específicos, em que no art. 4e diz que as despesas

permitidas pelo TFD, são: transporte e alimentação para os pacientes e acompanhantes, devendo ser autorizadas de acordo com a

disponibilidade orçamentária do Município/Estado, no art. 7s relata que só será permitido o pagamento de despesas para

deslocamento de acompanhantes nos casos em que houver indicação médica, esclarecendo o porquê da impossibilidade do paciente

se deslocar desacompanhado e no art. 8e, diz que quando o paciente/acompanhante retornar ao município de origem no mesmo dia

será autorizado apenas, transporte e alimentação.

Os produtos deverão ser entregues em forma de KIT (CONTENDO 01 UNIDADE DE CADA ITEM). Deverão ser entregues montados, a

cada 15 dias.

Unid. 3,4921.000
01 266199 Bolo Alimentício. Sabor: Variado. Peso: 40 G. Prazo

Meses. ESPECIFICACÃO: Bolinho, sabores diversos (chocolate, coco,
Validade: Mínimo 6

lara ou baunilha
3,49

73.290,00

21.000 Unido2 326671 Suco. Apresentação: Líquido. l

Características Adicionais : Polpa

Sabor: Variado. Tipo: lndustrializado.

De Fruta Natural. ESPECIFTCACÃO: sem

corante, feito com néctar de fruta, sem adição de conservantes,

embalagem longa vida com no mínimo 200 ml, com canudo embalado'

Sabores diversos (laranja, morango, uva e maracujá). Validade mínima

06 meses.

E QUANTIDADES.

Unid.21.000463s50 Achocolatodo. Apresentoçõo: Líquido, Sobor:

Adicionot: Enriquecido Com Vitaminos. Prazo de Validade Mínimo: 06

meses a partir da data de entrega' Com canudo fixado na embalagem'

no mínimo 200 ml. Bebida láctea UHT,

T rad i ci on o l, Ca rocte r ísti co
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21.000 Unid

5b

2.00

42

Biscoito. Apresentação: Retangular. Tipo: Club Social. Classificação:

Salgado. Aplicação: AlimentaÇão Humana. EsPEC\HCACÃO: biscoito
de no mÍnimo cada."Club Social" ou "Pit

t2

21.000 Unid. 0,60Saco. Material: Polietileno. Altura: 30 CM. Largura: 20 CM. Espessura:

0,05 CM. Transmitância: Transparente. Características Adicionais: Baixa

Densidade

05 365540

21.000 Unid. 0,2006 619878 Lacre Segurança. Material:Arame. Comprimento: 80 MM. Acabamento

Superficial: Encapado, Com Pvc. Aplicação: Fechamento De Embalagens

De Pães E Biscoitos. Cor: Branca.

TOTAL

Observações gerais

Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: Zeni de Campos

Local da Entrega: SECRETARIA DE SAÚDE - RUA PARANÁ ru.q 940 - CENTRO

Servidor responsável para o recebimento: Adilson lnácio r-

da Demanda

t
DEIZIANE

Deidam ndrigues EsqtrúeÍ
Seqetárb Munl@ldeSúdc

Portarla nc lr./2Gls

crENrE: flr*u*.
PATRíCIA coRhÊA LoPEs

DIRETORA DO DPTO. COMPRAS E LICITAçÕES

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência

e demais rovidências cabíveisnidade ara a AUTOe
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

PLANTLHA PESqUTSA DE PREçOS

NOME: EMPORIO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

CN PJ : 51.817.45410001-90

ENDEREÇO: AV. ANTONTO BRANDÃO DE OLTVETRA, 1151 - CENTRO

CIDADE:JATAIZINHO - PR

FONE: (43) 3259-3093 EMAIL: licitacao@emporiolicitacao.com.br

KIT LANCHE SAÚDE

01

05

VALTDADE DA COTAÇÃO: 30 DIAS.

LOCAL E DATA:JATAIZINHO. 25 DE MARÇO DE 2025.

ALEXAN DRE SEXTAK âillii,"# ;Jffii 3x?li-'J,^
BATISTELA ruNtoR:8ooe1e84e8o

JUNIOR:go0g1 gg4ggo Dador:202s 03 2s 12:03:24

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

ITEM CATMAT DESCRTçÃO QTDE MARCA
VR

UNIT.
TOTAT

4451.94

BOIO ALIMENTíCIO. SABOR: VARIADO.TIPO: SEM

RECHEIO, PESO MÍNIMO 40 G. PRAZO VALIDADE: MÍNIMO
6 MESES.

21.000

RENATA

Rs 2,7s
RS

57.750,00

02 32667L

SUCO. APRESENTAÇÃO: LíQUIDO. SABOR: VARIADO.TIPO:

I N DUSTRIALIZADO. CARACTE RÍSTI CAS ADICI O NAI S : POLPA

DE FRUTA NATURAL. ESPECIFICACÃO: SEM CORANTE,

FErro coM NÉcrAR DE FRUTA, SEM AD|ÇÃO DE

CONSERVANTES, EMBALAGEM LONGA VIDA COM NO

MíNIMO 2OO ML, COM CANUDO EMBALADO. SABORES

D|VERSOS (LARANJA, MORANGO, UVA E MARACUJÁ).

VALIDADE MÍNIMA 06 MESES.

21.000

MARATA

Rs 2,99
RS

62.790,00

03 463550

ACHOCOLATADO. APRESENTAÇÃO: LíQUrDO. SABOR:

TRADICIONAL. PRAZO VALIDADE MÍNIIVIO: 06 MESES.

CARACTERíSTICA ADICIONAL: ENRIQUECIDO COM

VITAMINAS. COM CANUDO EMBALADO. EMBALAGEM

LONGA VIDA, COM NO MíNIMO 2OO ML.

21.000

LIDER

Rs 1,99
RS

4t.790,00

04 255973

BISCOITO. APRESENTAÇÃO: NTTRruCULAR. TIPO: CLUB

socrAL. cLASSTFTcAÇÃo: SALGADO. APLTCAÇÃO:

ALTMENTAÇÃO HUMANA. DE NO MíNIMO 24GR CADA.

VALIDADE MÍNIMA 06 MESES.

21.000

PIT STOP

Rs 2,49
Rs

52.290,00

365540 SACO. MATERIAL: POLIETILENO. ALTURA: 30 CM.

LARGURA: 20 CM. ESPESSURA:0,05 CM. TRANSMITÂNCIA:

TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BAIXA

DENSIDADE

21.000 RS o,so
RS

10.500,00

06

619878 LACRE SEGURANÇA. MATERIAL: ARAME. COMPRIMENTO:

80 MM. ACABAMENTO SUPERFICIAL: ENCAPADO, COM
pvc. APLtcAçÃo: rrcnRuENTo DE EMBALAGENS DE PÃES

E BISCOITOS. COR: BRANCA.

21.000

LACRE

RS O,50
RS

10.500,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodooinhal.pr.qov.br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com

PLASTIL



BCGAIimentos
tDENTIFtcAÇÃo oo coNcoRRENTE:
RAZAO SOCIAL: CRISTIANE NIETO ARANTES LTDA
CNPJ e truSCntçÃO ESTADUAL: 37.974.794t0001-02 e 90856251-84
REPRESENTANTE E CARGO: CRISTIANE NIETO ARANTES - SOCIA PROPRIETARIA CARTEIRA
DE IDENTIDADE E CPF: 6.983.919-3 e 031.337.239-01
ENDEREÇO: RUA JOÃO BATTSTA PERETRA L|MA, 210
BAIRRO: CONJUNTO RESIDENCIAL JOSE TIBURCIO - C. PROCOPIO-PR
TELEFONE: (43) 99914 41 44
CONTA BANCARIA: BANCO DO BRASIL S/A -4G.0224-0- C1C47.937-3
ENDEREÇO f letnÔrutCO: bcgalimentos.cp@gmail.com

PROPOSTA COMERCIAL

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Cornélio Procopio, 21 de março de 2025.

CRISTIANE Assinado de forma

- diqital por CRISTIANE
NIETO ARANTES urÉro RnRurrs

LT D A:37 97 47 94 LrD A:37 e7 47 e4ooo1 02
Dados: 2025.03.21

000102 r7:ro:38-03'oo'

CRISTIANE NIETO ARANTES LTDA
Rua João Batista Pereira Lima, 210 - C. Procópio - PR

CNPJ: 37.974.79410001-02 - l.E: 90856251-84
Cristiane Nieto Arantes-CPF 031.337.239-01-RG 6.983.91 9-3

Telefone: (43) 999144144 - email. bcqalimentos.co(ôomal

lTEM CATMAT oescnrçÃo QTDE MARCA VR UNIT TOTAL

01 445194
BOLO ALIMENTICIO. SABOR: VARIADO.TIPO: SEM
RECHEIo. peso vírutnlto 40 c. pRAZo vALIDADE:
uÍrutuo 6 MESES.

21 000
RENATA

R$1,92 R$40.320,00

02 326671

suco. APRESENTAÇÃO: LíOUlDO. SABOR:
VARIADO .TIPO: INDUSTRIALIZADO.
cnRncreRíslcAS ADtctoNAts: poLpA DE FRUTA
NATURAL. eÇpegrrcnçÁo sErvr coRANTE,
FETTO COM NECTAR DE FRUTA, SEÍvr AD|ÇAO DE
CONSERVANTES, EMBALAGEM LONGA VIDA COM
Iro trlírutrrlo 200 ML, cotu cANUDo EtvtBALADo.
SABORES DIVERSOS (LARANJA MORANGO, UVA
E MARACUJA). VALIDADE ITiIíI'IIIUR 06 ÍVIESES.

2 '1 .000

VIGOR

R$3 90 R$81.900,00

03 463550

ACHOCOLATADO. APRESENTAÇÃO: LiQUtDO.
SABOR: TRADICIONAL. PRAZO VALI DADE IUíru TIO.
06 MESES, cRRRcrrnísrlcR ADICIoNAL:
ENRIQUECIDO COÍVI VITAÍ\4INAS. COIU CANUDO
EMBALADO. EMBALAGEM LONGA VIDA COM NO
vrÍrutnlto 2oo tvlL.

21.000

LIDER

R$1 90 R$39.900,00

04

BlscolTo. APRESENTAÇÃO: RETANGULAR. TtPO:
cLUB soctAL. cLASStFtcAÇÃo: SALGADo.
APLICAÇÂO: ALIMENTAÇÃo HUMANA. DE No
ÍUINIMO 24GR CADA. VALIDADE MINIMA 06 ÍVIESES.

255973 2í 000

CLUB SOCIAL

R$1,60 R$33.600,00

05

365540 SACO. MATERIAL: POLIETILENO. ALTURA: 30 CÍ\4.

LARGURA: 20 CM. ESPESSURA: 0,05 CM.
TRRITISIIIIITÂruCIN: TRANSPARENTE.
cRRRcrenísrtcRs ADtctoNAtS: BAtxA
DENSIDADE

21 000

TAMAROZZI
EMBALAGENS

R$0,50 R$10.500,00

06

61 9878 LACRE SEGURANÇA. MATERIAL. ARAME
COIIIPRIIIIENTO: 80 t\4tvl. ACABAIVIENTO
SUPERFICIAL: ENCAPADO, COI\4 PVC
nelrcnçÂo: FECHAMENTo DE EMBALAGENS DE
PÂES E BISCOITOS COR: BRANCA

2í 000

TAMAROZZI
EMBALAGENS

R$0,1 0 R$2.100,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBE!RÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

PLANTLHA PESQUTSA DE PREçOS

NOME: BALDIN & GUIMARÃES COMERCIO LTDA

C N PJ : 5 1. 85 4.929 I 0001,- 19

ENDEREÇO: RUA FERNÃO D|AS lOsO SALA 03 JD BRASTL

CIDADE: MARINGÁ - PE

FONE: (44) 99992-41,05 EMAIL: baldineguimaraes@hotmail.com

KIT LANCHE SAÚDE

VALTDADE DA COTAÇÃO: 30 dias

Maringá 20 de março de 2025
ERICA BALDIN AssinadodeformàdieitàlpoÍERrcA

G u TMARAES:06e 66s2oeol 3:::i;:lTiit','.',Í;:::3:l,19

BALDIN & GUIMARÃES COMERCIO LTDA

CNPJ: 51..854.929/0001-19
ERICA BALDIN

ITEM CATMAT DESCRTÇÃO QTDE MARCA
VR

UNIT
TOTAT

01 445194

BOLO ALIMENTíCIO. SABOR: VARIADO.TIPO: SEM
RECHEIO. PESO MíNIMO 40 G. PRAZO VALIDADE: MíNIMO
6 MESES. 21.000

BAUDUCCO

SEM

RECHEIO

40G

RS3,eo
Rs81.900,

00

02 32667t

SUCO. APRESENTAÇÃO: LíQUIDO. SABOR: VARIADO .TIPO:

I N DUSTRIALIZADO. CARACTE RíSTICAS ADI CIONAIS: PO LPA

DE FRUTA NATURAL. ESPECIFICAÇÃO: SEM CORANTE,
FErro coM NÉcrAR DE FRUTA, SEM AD|ÇÃO DE

CONSERVANTES, EMBALAGEM LONGA VIDA COM NO

MíNIMO 2oo ML, CoM cANUDo EMBALADo. SABoRES

DIVERSOS (LARANJA, MORANGO, UVA E MARACUJÁ).

VALIDADE MÍNIMA 06 MESES.

21..000
GOLD

2OOML

Rs3,2s
Rs68.2s0,

00

03 463550

ACHOCOLATADO. APRESENTAÇÃO: LíQUIDO. SABOR:

TRADICIONAL. PRAZO VALIDADE MíNIMO: 06 MESES.

CARACTERíSTICA ADICIONAL: ENRIQUECIDO COM
VITAMINAS. COM CANUDO EMBALADO. EMBALAGEM
LONGA VIDA, COM NO MíNIMO 2OO ML.

21.000 LIDE R

2OOML

RS3,1s
Rs66.1s0,

00

04 255973

BtscorTo. APRESENTAÇÃO: RETANGULAR. TtpO: CLUB

socrAl. cLASS|FtcAÇÃo: SALGADO. ApLtCAÇÃO:

ALTMENTAÇÃO HUMANA. DE NO MíN|MO 24GR CADA.

VALIDADE MÍNIMA 06 MESES.

21.000
LEPETIT 3OG

_ CREAM

CRACKER

Rs 1,7s
Rs36.7s0,

00

05

365540 SACO. MATERIAL: POLIETILENO. ALTURA: 30 CM.

LARGURA: 20 CM. ESPESSURA: O,05 CM. TRANSMITÂNCIA:
TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BAIXA
DENSIDADE

EMBAPLAST
Rs0,16

Rs3.360,0

0

06

619878 LACRE SEGURANÇA. MATERIAL: ARAME. COMPRIMENTO:
80 MM. ACABAMENTO SUPERFICIAL: ENCAPADO, COM
PVC. APLTCAÇÃO: rECHRUe NTO DE EMBALAGENS DE pÃES

E BISCOITOS. COR: BRANCA.

21.000
CLENUP

RSo,20
Rs4.200,0

0

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.06410001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodooinhal.pr.qov.br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com

21.000



2510312025,08:29 Bolinho Laranja Bauducco Pacote 409 - Supermercado Nossa Casa

@ Supermercodo Nosso Coso

lnício)Podorio)Bolos
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Bolinho Lclrqnjo Bouducco Pqcote 409

tsquducco

R$ 2,19 t,ni

b

https://www.supermeÍcadonossacasa.com.br/p/Bolinho-Laranja-Bauducco-Pacote-4O9?srsltid=AfmBOopl osU0uGZYy6qq06ddi2TZzclOT J4clmQ... 113

'ii',kf^
\

M
%*ã,%§



25t03t2025.08 36 Club Social Biscoito Tradicional

a Centralizar 3

CIub Social Biscoito Tradicionat Original ó V
Unidades de 249

*Ç* Vendido e entreque por Droqaria São Sebastião - Tereza Cristina

R$ 1,40 I+

Compranagora
Farmácias A...
Atualmente respon...

Calcularfreteeprazo

{ô

https://www.farmaciasapp.com.br/p-club-social-biscoito-tradlcronal-original-26-g-x-6?sellerldExternal=3417&srsltid=AfmBOoprU-Rbyu-rtHOqzF-... 113



25103t2025,08.35 Maratá Achocolatado Maratinho - 200m1 | Google Shopping

ffia Wfra
ACHOCOLATADO 2OO T\41

Maratá Achocolatado Maratinho - 200m1

E uma excelente fonte de cálcio, essencial para ossos e dentes saudávers, além de

ser rico em \ritaminas e minerais. A bebida é uma escolha popular para um rápido e

delicioso café da manhã, lanche ou sobremesa. Cornbina a nutriçáo do leite com a

indulEência do chocolate,.. Mais

Comparar opções de compra

Vendido poÍ Detalhes e ofertâs especiais

Grupo Fasouto Entrega gratuita até sex., 28 de mar R$ 1,59

redecompras. coÍn
Entrega até hoje

Entrega grátis a partir dê R$ 250
R$ .'r,72

Itens relacionados

N" 0"

Opçôes de compra

R$ í,59
Entrega gratuita até sex., 28 de mar.

Grupo Fasouto

R$ 1,72
Entrega até hoje

Entrega gÍátis a partir de RS 250

redecompras.com

Sobre esses resultados

Acessar o site

Acessar o site

R$ 1,79 Arto

Acessar o site

Acessar o site

R$ 7,9s
Bebida Láctea UHT Sa.

(55)

6'\\d

Preços comuns na Web

R$ 1,59 x Grupo Fasouto

Baixo RS 1,39

Preço do item Preço total

R$ 1,59

R$ 13,62

w*iltilil
ilililililil

.,,W

vfu

%
Wnaffi;'til

W
RS 13,99

Bebida Láctea Nescau...

(4)

R$ 82,16
Kit Bebida Láctea UHT

(461)

R$ 7,49
Bebida Láctea Chocol...

R§ 6,75
Bebida Láctea Chocol.

Feedback

Quer sugerir um recurso, relatar um bug ou informar sobre dados incorretos? Envie um Íeedback ou denuncie uma violação.

Ribeinão do Finhai - FFI Learn more

Págrna inicial do Google Publicrdade Sslgçocs€!0plesal!êts Privacidade e Termos Sobre o Google

https://www.google.com/shopping/producU'17944455931911041975?q=4ç116çOLATADO+200+ML&sca_esv= aa6112Bdc4b7dc59&biw='l 366&bi. 1t2



25t03t2025, 08.34

Home ) Sucos, Ctrás, Água de Coco ) Suco Dê Pêssego Fruta Aki 20oml

Suco De Pêssego Fruta Aki 200m1 - Garoto Atacado e Express

W i:lt

Suco De Pêssego Fruta Aki 200m1

Suco De Pêssego Fruta Aki 200m1

RetiÉr nâ loja:

Rua virginia AuroÍa RodÍig...
@à ou cadastre-sê

olá, faça seu login E

R$ 1 ,49 run

Compare

Preparo PaÍa Siuco Sabor
Limão Suk&uki Tandy. .

R$ 0,79r,,n

Suco Fruit Shoot Laranja
Maguary 1 50ml

R$ 1,69r,n

Nectar De Tangerina
Maguary 1l

R$ 6,69run

PÍeparo Para Suco SaboÍ
Morango 1 89

R§ 0,99r,n

Preparo Para Suco Saboí
Laranja Suk&uki Tandy...

RS o,79run

t

Fruit Shoot Maçã 100o/o

Suco Maguary 1 50ml

R$ 3,39run

Avaliações

Este produto ainda não possui nenhuma avaliação.

https:i/www.garotoatacado.com.bÍ/produto/5017?srsltid=AfmBOoqV0zitzlaQ-aYgPTvPzDKTTO2Q6Bw3Nnb-8HbpcO1 CkHSHL3b-uyo 1t2
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ffia gâe saco plastico 30x20

Saco lncolor 20X 3Ocm C/50

Ver todas as Íotos

Tamanho: 20 x 30 cm v

. Material: Plástico durável, que oferece proteção confiável para diferentes tipos de

itens.

. Cor: lncolor - transparente, permitindo a Íácrl visualização do conteúdo.

. Medidas: 20 x 30 cm - tamanho ideal para embalar objetos de medio a grande porte.

. Quantidade: Embalagem com 50 unidades.

. Armazenamento: Perfeito para guarc,ar e organizar uma variedade de itens como

documentos, roupas, ailmentos, acessónos, lembrancinhas e muito mais.

Vivian Festas

A data e o custo da entíega são

mostrados na finalizaÉo da

compra
R$ 10,99

Mercado Livre

A data e o cuslo da entrega são

mostrados nâ finalização da

6mpra
R$ 19,99

Dispan Distribuidora

A data e o custo dâ entrega são

mostÍados na Ílnalização da

compra
R$ 6,45

Festta Artigos Festivos
Entrega até ter, 8 dê âbr.

Entrega grátis a partir de R$ 300

DevoluçÕes em atê 1 dias

Saco lncolor 20 X 30cm C/50 | Google Shopping

X ffi,

Opções de compra

@

R$ í0,99
A datâ e o cuslo da entrega são

mostracies nâ finâlizâçáo da compra

Müan Festas

RS í9,99
A data e o custo da entrega sáo

mostrados na ÍinalizaÉo da compra

Meredo Livre

R$ 6,45
A datâ e o custo da entrêga são

mostrados na Íinálização da compra

Dispan Distribuidora

Comparar preÇos de 4 lojas

Preços comuns na Web

R$ 10,99 x Vivian Festas

Baix,r R$ 10,99

R$ 10,99
Frete náo

incluido

R$ 19,99
Frele náo

incluido

R$ 6,45
Fíete não

incluído

Sobre esses resultados

Acessar o site

Acessar o site

Acessar o site

R$'19,90 Arto

Acessar o site

Acessar o site

Acessaí o site

Detalhes do produto

Saco lncolor 20 x 30 cm - Embalagem com 50 Unidades Nosso saco incolor de 20 x 30 cm oferece uma soluÇáo prática e eficiênte pa.a atmazenat,
protegerecrganizarumaamplavariedadedeitens.Feitodeplásticoresistênteetotalmentetransparente,éideal parausodoméstico... Mais

Comparar opÇóes de compra

Vendido por Detalhes e ofertas especiais Preço do item Preço total

R$ 47,58 Acessar o site
Mais 1 ôfertâ

Comparar preços de 4 lojas

R$ 17.58
4 x R$ 4,68 - com juros

https://www.google.com/shopping/producV48l 1 851 1 58665001 972?sca_esv=aa61 1 28dc4b7dc5§$q=ssçe+plastico+30x20&fbs=ABzOT_BYhiZpM... 1 12



25t03t2025.08.40 Amarrilho Lacre Fecho Arame I Cm Branco C/ +/- 3000 Un. 2kg I Google Shopping

ffiw W&w LAoRE sEGURANÇA. MATERIAL:ARAME. coMpRtMENTo: 80 Í\ x *" 6

Amarrilho Lacre Fecho Arame I Cm Branco Cl +l- 3OOO

Un.2kg

Í[cHo Púsrro BiÀNco

A data e o cuslo da entrega

são mostrados na finalização

da compra

R$ 69,90
3 x R$ 23,30 - sêm juros

Opções de compra

R$ 69,90
3 x R$ 23,30 - sem juros

A datâ e ô custo da entrega são

mostíados na ínalização da compra

Mer€do Livre

Frete náo

incluido

Sobre esses resultados

Acessar o site

Acessar o site

Ver todas âs íotos

. O tamanho padráo do fecho é de 8 cm, podendo ser feato em outros tamanhos sob encomenda.

. Aproximadamente. 3.000 fechos.

Detalhes do produto

Fecho Plástico AÍanco Os fechos são muito usados para embalar pão de forma, biscoitos, polvilho entre outros tipos de páes e alimentos. As industrias

de eletrônicos, floriculturas também usam estes tipos de produtos. O tamanho padrão do fecho e de 8 cm, podendo ser feito em outros ... Mais

Comparar opções de compra

Vendido por Detalhes e ofertas especiâis Preço do item PÍeço total

R$ 69,e0
Mercado Livre

Especificações

Detalhes

ComprimentoxLargura Ecmx 1 mm

Usosrecomendados Embalagens

Itens relacionados

https://www.google.com/shopping/producU580807í 1331 56360271?sca-esv=a a61128dc4b7dc59&q=LACRE+SEGURANÇA.+MATERIAL:+ARAM... 112

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 26 de março de 2025.

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotação orcamentária e recursos finance tros

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o
oquisição de kit lanche pora pocientes em trotamentos médicos loro do município.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serão de

a proxim a da m ente: RS 204.540,00.

Segue em anexo documento de formalização de demanda e cotaçôes.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaísquer

escla recimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PATRíCIA COR Ên lopes
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÕES

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

TUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983 - Cênro - CEP:86.490.000- Fonê: 1aJp5s1B30í. cNpJ: 76.968.064/0001-42
Endêroço eletÍônlco www.Iiberraodoplnhal.pr.gov.bí _ E-mail pmrpinhal@uol.com br € compras pmrpinhal@gmâil com



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

MAN TFESTAÇÃo onçRv rurARlA'

RrrrnÊructR-PedidodelnformaçãodedisponibilidadedeDotação
Orçamentária

OBJETO - Aquisição de kit lanche' conforme solicitação'

Com base no objeto cima' especificado' informo a este Setor de

compras/Licitações que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e disponível' para a

celebração pretendida, conforme segue

icipal de Saúde.

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde'

Projeto/Atividade - 10.301'0008'2051 - Gestão da Saúde Pública Municipa

Natureza da Despesa - 3 3'90'30'00'00 - Material de Consumo'

Código reduzido - 01960 - 00303 - O3O3lOtlO2lOOlOO - Saúde - Receltas Vi

Valor RS 204.540,00 (duzentos e quotro mil quinhentos e quorento reois)'

Ribeirão do Pinhal, 31 de rço de

Marcelo Corlnth

Contador

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA'

Órgão - 08 - Secretaria Mun

t.

inculadas (E.C.29lOO - t5%\

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

- Caixa Postal fS - CfP, 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3ss 1-8300 - cNPJ Ns

Rua Paraná 983
Site: http://www. ribeiraodopinhal pr.gov.br - e-mail: PmrPi nhal@uol.com.br

\.\



P}TEFEITURA DE

ruBEIRÀO DO PII{HÀL
ESTADO DO PARA'{Ã

Secretaria Municipal de Fazenda e Planeiamento

RIBE|RÃO DO PINHAL, 31 DE MARÇO DE 2025

de disponibilidREFERÊNCA:
aquisição

DEPARTAMENTO

NESTA

de

, con

para a

D,.^ D--^-,{ ôO? DiL^:-ã^ ,{^ D:-l^^l/DD ôDD. aÁ /o^ 
^^^ 

E^-^. /,',|1\ ?<<I 0?^^

A Secretaria de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de licitação
que dispÕe de recursos financeiros e a fonte de recurso a ser utilizada deverá

ser a fonte 303.

Sem mais para o momento,

lutz DIAS

DE FAZENDA



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PlNHAL
- ESTADO DO P.AR,ANA. -

ESTUDO TÉCIiICO PRELIiviiiiÂR

INTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a aquisição de gêneros alimentícios para compor um Kit Lanche

p3ra os pê.ientes da rede rnuniclpal de saúde em tratamentos fora do município.

I - DESCRTçÃO DA NECESSTOADE

1.1 A aquisição dos produtos alimentícios é destinada a atender aos pacientes da rede municipal de saúde que 5e

deslocam até outros municípios para realizarem consultas e tratamentos médicos e hospitâlares, cujo iapso t€mporal

entre saída e retorno é supeÍior a 04 {quatro) horas, visando com isso proporcionar aos mesmos bem estar e certo

conÍorto alimentar, pois na maioria dos casos saem de suas residências sem nenhum tipo de alimentação.

1.2 Com o proposito de Barantir dignidade a estes pacientes cujos tratamentos 5e espalham para diversas localidades da

região, impondo aos usuários do sistema único de saúde, em sua grande maioíia, dificuldades na aquisição de

alimentos, seia pela falta de acesso ao local, seja pela escassez de recursos Íinanceiros, a oferta de um kit lanche torna-

se necessário e justiÍlcado.

1.3 Os pacientes que utilizam o serviço público de saúde, em sua grande maioria, considerando a realidade econômica

local, são dotados de poucos recursos financeiÍos, ou seja, pacientes desprovidos de capital necessário para

manutenção do mínimo existencial. lgualmente, à carência do tratamento imposto ou da adequação no transpone

público, muitas vezes passam o dia todo em outro municipio aguardando retorno, o que, por óbvio, impõe, quando

possível, a aqui5ição mediante recursos própÍios de alimento5, o que não corrobora como píincípio da diSnidade da

pessoa humana e com o diíeito a uma alimentação âdequada.

1 4 Diente di!so, É necessária a atuação d., poder púhlico no senticlo de complementar o cardápio alimentar dos parientes

municipais, garantindo qualidade aos alimentos consumidos por eles durante o deslocamento e âsse8urando

minimamente uma pequena refeição que seja saudávele nutritiva.

1.5 Portanto tal aquisição se fundamenta na Portaria 55 de 24 de fevereiro de 1999, que dispóe sobre a rotina de

tratamento Fora do Município no Sistema Único de Saúde - SUS, com inclusão dos procedimentos específicos, em que

no art. 4e diz que as despesas permitidas pelo TFD, são: transpoíte e alimentação para os pacientes e acompanhantes,
devendo ser autorizadas de acoÍdo com a disponibilidâde orçamentária do Município/Estado, no art. 7s relata que só

será permitido o pagamento de despesas para deslocamento de acompanhantes nos casos em que houver indicaçào

médica, esclarecendo o porquê da impossibilidade do paciente se deslocar desacompanhado e no art. 8s, diz que

quando o paciente/açompanhante retornar ao município de origem no mesmo dia se.á autorizado apenas, transporte
e alimentação.

2 - ÁREA REQUISITANTE

AREA REQUISTIANTE RESPONSAVET

SECRETARIA DE 5AÚDE DEIZIANE RODRIGUES ESCARAEER

3 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAT

3.1 Os seryiçcs cbjetc de tal contíataçãc estão em ccnformidade coín o Plênc Anual Ce Ccntrotaçõcs Ce 2025.

4 - REqUISITOS DA CONTRATAçÃO

4.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns haja vista que os padrões de

desempenho, qualidade e todas as características gerais e específicas dos mesmos 5ão as usuais do mercado e passíveis de

descíiçôes sucintas, nos termos do Artigo 6.s Xlll da Lei n" 14.1,33, de 2021.
4.2 Os produtos objeto da aquisição devem atender os seguintes requisitos:

4.2.1 Ter sua qualidade de acordo com o padrão constante deste instrumento e legislação vigente no país sobre o assunto

(inclusive quanto à embalagem, rotulagem e peso liquido);

4.2.2 Ser elaborado com matéria-prima que satisfaça as exigênciãs para o consumo humano e atendam ao Regulamento

Técnico sobre as côndiçôes higiênico-sanitárias e de boas práticas de fabricação para estabelecimentos

elaboradores/industrializados de alimentos;
4.2.3 Os alimentos fornecidos deverão estar de acordo com a legislação vigente quanto à sua qualidade sanitária,

embalagem e rotulagem, e regul3mentcs té.niccs de identiCade e qualidaCe expedidcs pelcs óígãcs comPetentes Cc

Ministério da Saúde e do Ministério da Agricultura, e com as especificações técnicas solicitadas.

4.3 Os produtos do Kit [anche deveíão ser entíegues montados.

5 - ESTIMATIVA DAs QUANTIDAOES

I

l
I

:



PREFE|TURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

5.i As qudntidddes pieviitás pdra u kit lai'ahe fo.ain estimadas terrdo base o rrúrtrero de pdcieriies ericarÍillirarios para

consultas fora do municÍpio no ultimo ano. Foi uma média de 1.650 pessoas por mês.

r,. er riudr!r.dÚ!ui lrdu !rpl!r,rduu.rv

6 _ I.EVANTÁ.MENTO DÉ I]!ERCADO

6.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foiobtido de acordo com o decÍeto municipal

020/2023 Artigo 18 V, de 27 de maíço de 2023.
6.2 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, po. se tratar de bem comum na Administração Pública, foram verificadas
preços com contratações similare§, potenciais fornecedores conforme documentos em anexo.
6.3 A partir da análise mencionada foi identificado um grande número de fornecedores e empresas no mercado nacional
que comercializam os itens, capazes de atender a demanda da Administração, sendo um meícado baíante amplo e difuso.

7- ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1 O custo estimado das aquisições é de ate RS 204.540,00 (duzentos e quatÍo mil quinhentos e quarenta reais), conÍorme
planilhas em anexo.

7.2 Considerando o Art. 19e lll do decreto municipal 020/2023, foi utilizado como método para obtenção do preço

estimado por item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a desconsideração

de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço de referência condizente

com o praticâdo no meícado.

8 - DESCRTçÃO DA SOt UçÃO COMO UM TODO

8.1 A solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria é a realizaçâo de procedimento licitatório, na

modalidade PREGÂO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por LOTE, por tratar-se de objetos
que não podem ser divisíveis em razão dos riscos elevados à padronização uma vez que pode dar motivo a uma gíande

margem de conflitos entre fornecedores, Íato que poderia resultar atrasos e divergências, em evidente prejuízo à

contratante. Ademais, vale sãlientar, que a aquisição no montante despeÍtará o interesse das licitantes, resultando no

aumento da concoríência e economia.
8.4 Portanto o agÍupamento dos itens em lote não comprometerá a competitividade do procedimento tendo em vista a

variedâde de fornecedores e produtos no mercado, o que poderá resultar em considerável ampliação da competitividade,
pois os valores se tornarão mais atÍaentes aos proponentes, visando com isso aumentar o desconto oferecido pelas

empresas devido ao ganho de escala no fornecimento de todos os itens licitados, bem como facilitar e otimizar a gestão do

contrato, evitando inclusive atrasos na entrega.

9 - JÚSTIFICATIVA PARÂ PARCEIAMENTO.

9.1 A adjudicaÇão do Pregão Eletrônico será POR LOTE, visto que o objeto em questão depende um do outro para que os

kits lanches sejam distribuídos de forma a atender as necessidades alimentares dos pacientes e famílias carentes, e tal
divisão, podeíia pÍe.iudicar a uniformização e padronização da aquisição pretêndida.

1O - DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

10.1Os resultados pretendidos com as aquisições são:

10.1.1, Em relação à eficácia: atendimento da demanda de aquisição de gêneÍos alimentícios, no suporte à atividade

finalística do setor solicitante;
10.1.2 Quanto à eÍiciência: assegurar a continuidade e a manutenção dos serviços ofenados aos pacientes e famílias

caÍentes, bem como o uso Íâcionâl dos recursos Íinanceiros;
10.1.3 Com a aquisição de gêneros alimenticios buscam-se também, atender ao princípio da economicidade, cuja meta é a

obtenção dã melhoÍ relação cuito benefício possível de niateriais de Bêneros àlimentícios em í€cuÍsos flnônceiro.i,

econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim que as aquisiçôes sejam realizadas de forma rápida,

econômica e sustentável.

11 _ PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO COMÍRATO

11.1 Não serão necessárias quaisquêr adequaçôes ou pÍovidências píévias quer sêja lo8ística, inrraestrutura, pessoal,

pÍocedimentôl ou rÊgimental.

12 - CONTRÂTAçõES CORRETAÍAS/INTERDEPENDENTES

12.1 As contrataçôes coÍrelatas 5ão aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes êntre si; já as contÍatâçôes

interdependentes são aquelas que, por guardaíem relação direta na execução do ob.ieto, devem ser contratadas

iuntamente para a plena satisfação da necessidade da Administíação.
12.2 Portanto, após vê.iÍicação dos itens â serem contiôtados, obseft'ou se que não 5e faz aecessáÍia ê iealização de

deínais contratações correlatas e ou inteÍdependentes ao objeto pretendido.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. A contratada deverá seguir todas as normas e obrigaçôes ambientais vigentes duíante o processo de transporte e

abastecimento, se resguardando assim de possíveis impactos ambientais.
13.2. A Contratada deverá, ainda, respeitar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

14 - VTABTUDADE DA CONTRAÍAçÃO

14.1 Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável declara que a

presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em termo5 de economicidade,

eíicácia, eÍiciência e de meihoÍ aproveitamento dos recursos íinan€eiíos disponíveis, serão alcançados peia AdministÍação,

devendo-se dar pÍosseguimento ao processo.

Ribeirão do Pinhal 01 de abril de 2025

14 - RESPONSÁVErS

LUIZ CATARINO DEIZIANE R ES RABER

SECRETÁRIO DE LANEJAMENTO SECREÍÁRIA DE SAÚDE

VAN E DE REZÉNDE

a



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

OBJETO: RegistÍo de preços para aquisição de gêneros alimentícios para compor Kit Lanche para os pacientes da recje

municipal de saúde em tratamentos fora do município.

r - TNTRODUçÃO

O gerenciamento de riscos permitê açóes contínuas de planejamento, oÍganização e controle dos recursos relacionados aos

riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão contratual.
O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na compreensão da

natureza e deteÍminação do nível de íisco, que corÍesponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam

comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultêdos pretendidos com a solução,

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, as possíveis

ações preventivas e contingências, bem como a identiÍicação de responsáveis poÍ ação.

Após a identificação e classificãção, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa.

II. DEFIN DOS IMPACTOS

A análise qualltãtiva dos riscos é reallzada por meio da classificãção escala da probabilidade e rlo impâcto, conforme a
tabela de referência a seguir.
Descrição dos ímpactos:

crAssrFrcAçÃo VAI.OR

Baixo 05

Medio 10

Alto 15

* Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço, Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com vistas a

rrovo plarrejaínento.
. Médior Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade.

. Alto: Danos que comprometem a essôncia do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso,

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto, tal
classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do

contÍato/ata de registro de preços.

A tabela a seguii- apresenta a t'latriz Probabilidade x !mpâcto, iísti'umento responsável pe!ê definiçâo dos critérios
quantitativos de classificação do nível de risco.

'15

10

5

:\
q,
!
«,!,
§
lto
À

5 10 1-q

impacto (ii

MATRIZ PROBABILIDADE X IMPACTO

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve sê enquadrar em uma região da matriz probabilidade x impacto.

Caso o risco enquadre-se na região verd€, seu nivelde risco é entendido como baixo, iogo admite-se a aceitação ou adoçáo

das medidas preventivas,

Se estiver na região amarela, entende.se como médio e na região veÍmelha, enteode-se como nivei de risco alto.
Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas.

- ÁREAs ENVoLvTDAS

Sêcrêtãria ÍJe Saride

E

ELAC!ONADOSR
peôrFs§ÍlAO DEet§rô§

PROBABILIDAOE: Ebaixa .médiâ Úaltâ
IMPACÍO: Ebaixâ Emédiâ Ealta

Atrdso ou demorc no onálise inteno do processoR|SCO 01:

I

I

I

I

,..1

iúÂ?Â OE GÉREi{CiÂivlEl'lTO DE RiSCOS

I

..1
75 225

150



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

uANtJlSr: AtÍa50 nO proceSSo rcrtatoíro

PRoBABILIDADET ibâixâ Xínédiâ Ealta
IMPACTO: lbaixa nmédia Ealta

Estudos prelimlnares deficientes com Íafto de cldtezo nd descdçAo do

CLASSIFICAçÃO: Técnica e internâ

AçÃO PREVENTIVA: Revisão de forma segregada, do processo administrativo interno a

fim de se identificar possíveis falhas e veriÍicação da conformidade com as exigências

da Lei 14.133/2021.
Encaminhar autos para análise jurídica respeitando os prazos pÍogramados para

análise e para ã contrataçâo.

AçÃO DE CoNTINGÊNCIA: Realizâr planejamento antecipado a fim de realizar a Responsávêl: L,nidade requisitânte

contrata o retendida em tem hábil

Rrsco 02;

DANO(S): Licitação fracassada, deserta ou contratação deficientê, Sastos com
iocesss l!cihtóiis ineficiente

AçÃO PREVENTIVA: verificar se os requisitos previstos no §le, art. 18, da
t ^i 1^ 1221'r1 {^..É .,,õ^.i,1^. ^..- ^lal.\^Ír.ã^ .l^ E.}!'À^ YÁ.^i.^ D,ôlimiá./

acurado, levantamento de contratações similares feitas por outros órgãos, consultar
sítics Ca internet, pesquisar em banccs de preçcs públicos, Ce modo a buscar c maior'

Responsável: Equipe de plânejêmento

numero ossivel de fontes
AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Realização de Estudo Técnico Preliminar cuja descrição
dos requisitos da contratação estejam em conformidade com a usualidade de

outras contratações similares de outros ó aos úblicos-

Rrsco 03: Atroso nd conclusão do licitoção em ruzão de impugnoções ou
de recursos

DANO(S): Não finalizar os trâmites licitatórios no prazo necessário, prejudicando o
etendirnento da dem3nde

CLASSIFICA : lnterna

AçÃo PREVENTIVA: Estabelecer exigências habilitatórias imprescindíveis a execução Respohsável: Equipe de pregão

'l^ ^hi^+^ .õÉ ^^É+,,,i^ ô.r.hólô.ô/ ô.i

AçÂO DE CONTINGÊNCIA: Julgar a documentação anexada ao sistema pelos licitantes
ovJ P,i,,!,P'vJ r vuJ PrurswrrrrlrrrvJ

licitatórios públicos

DÁ.NO(S}: Utilização, per paíte da CONTRATADA, de produtos de baixa qualidade

AçÃO PREVET.ITIVA: ElaboraÍ adequadamente o termo de referência conforme as Responsável: Equipe de planejãmento

ear arter isLieas rlo objeto conl.ratado e 50iieitar a revirãu rjesLe, io setoí col,llpetente

Rrsco 05:

DANO(SI: Retarda mento da licitação/conlratação CiÁSSIFI€ÂçÃO: inierna

AçÃO PREVENTIVA: Dar ciência aos licitantes que os atos de infração administrativa
serão su.ieitos às sanções administrativas previstas em lei.

Responsável: Pregoeiro

AçÃO DE CONTINGÊNCIA| lnstaurar processo de sanção administrativa, observada a

fase da contratação e contratação de fornecedor remanescente do cadastro de

reseÍva, se houver.

Responsável: Fiscal e Gestor

Rêsponsável: Equipe de planejamento e
departamento de compras

Responsávêl: Equipe de plânejamento

Responsável: Prego€iro

Rtsco 06:
pRoBÂBILIDADE: 8bâixâ !médie Eelta
lMPAcTo: nbâirá lmédie Ealta

PROBÂB|l,lDAOtr Xbaixe Emédia Ealta
lMPAcTo: Ebair(a Emédia Ealta

IMPAíO: Übaixa Bmédia Ealta
EldboÍúção do íermo de ReÍeÉn.iú i adequúdo

CI"ASSIFICACAO: lnterna

Âesponsável: Equipe de planejarnentoAçÃo DE coNTlNGÊNclA: Refazer o Termo de Referência

Licitonte nõo dssing/ d otd de regisüo de preços quondo convocodo. PRoBABIIIOAOE: JbaÍxa Emédiâ naha
IMPÂCÍO: Jbaixa Xmédiâ .alta

DANO(SI: lrregulaÍidade da Contratada; atraso nas entre8as; rescisâo do contrato;
potencial criação de passivo tÍabalhista paía a administr3ção.

CLASSIFICAçAO: Externa

Rêsponrávêl: Fiscal e Gestor

PROSABILIDADE: :bâixâ Emédia Ealta
IMPACT.O: l:bâiYa Emédia Ealta

Folhos no Fiscolizoção do Contruto

AçÃO PRÉVENTIVA: Exigência da documentação de regularidade fiscal da Contratada.

Fisca!izar pre!,enti,/amente e ostensiwmente o cumprimento d3s cbÍigaçõe5
trabalhistaseprevidênciáriase efetuaÍ a solicita o com antecedência

AçÂo DE CONÍINGÊNCIA: Notificar o foÍnecedor por atraso na entrega; verificar a

possibilidade de estender o prazo de entregs; suspensão do pagamento até a

regularização fiscal, retenção de valores devidos à contratada e pagamento direto -
para cumprimento de eventuai5 obrigaçôes tÍabalhistas, fiscais e previdenciárias não

)

Rtsco 07:

I

I

I

I

Atmso nd entrcgo dos produtos.

Reiponsávêl: Pre8oeiro e setor requisitante

I



PREFE|TURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

DANO(S): Não acompanhar o processo devidamente, atentando para pontos

importantes

CuSStftCnçÃO: lnterna

AçÃO PREVENTIVA: lndicar e treinar adequadamente os fiscaís para o contrato. Responsável: Setor req uísitante

AçÃC DE CONTTNGÊNCIA: Acompanhar a forma como a empresa executa as

atividades. Em caso de negligencia, proceder com notificação. Elaborar cronograma
para fazer as devidas verificações.

Paçnon<árrcl. Fic.âl .lô a^hirâtô

RISCO 08: Perda de hobllitação e qualificação do contratodo duronte o execução
do contruto

PROBABILIDADE: Ebaixa Emédia Dalta
IMPACTO: Sbaixa Emédia Ealta

CLASSIFICAçÃo: ExternaDANO(S): Suspensão do abastecimento nos veículos e máquinas/equipamentos e

serviço.

AçÃO PREVENTIVA: Fiscalização ativa dos recolhimentos dos trlbutos da empresa Responsável: Fiscal do Contrato

AçÃo DE coNTlNGÊNCh: lnclusão de cláusula responsiva no contrato Responsável: Fiscal do Contrato

otcr^ no. llntíneãn dc nrprac PROSABILIDADE: Dbaixa nmédia Falta
IMPACTO: Übaixa lmédia Ealta

DÃNO(SI: Osciiação cios preços cios produtos Ciá55iFiCriçÃO: Externa

AçÃO PREVENTIVA: lncluir em cláusula contratual a obrigação da contratada em

apresentar NF sempre que houver variação cjos preços.

Responsável: Fiscâl e Gestor do Contrato

Responsável: Fiscal e Gestor do Contrato

PROBABILIDADE: Ebaixa Dmédia Dalta
IMPACTO: xoaixa Ümédia Üalta

RISCO 10: Morosidode nas tromitações processuois dos pogamentos dos
produtos entregues pelo Contrutodo.

DANO(S): Prejuízos a empresa

Administração.
Contratada. Multa contratual em desfavor da I ctlssrtceçÃo: Externa

AçÃo PREVENTIVA: Aprimorar os mecanismos de monitoramento e de controle de

rotinas referentes à gestão e fiscalização do contrato e aos setores envolvidos nos
pagamentos pelos serviços executados; acompanhamento eficiente, por parte do
Gestor e Fiscal do contrato.

Responsável: Fiscal do Contrato

Responsável: Fiscal do Contrato

DE

Rrsco

Providenciar a regularização da situação procrastinadora,

dos

PID Rrsco

restados Contratada
DE CONTING

uanto à mentos 5e

NTFDIO01 Atroço ott demorn no onáli<p infprnn do orocesso 05 15 75

02 Estudos prel i mi n o res defi ci entes 10 15 150
1n 15 1s0a3

^frã<ô 
hõ rnnrlt r<ãn dn lirif nrãny9,,9,!k'uv

o4 Elaboraçõo do Termo de ReÍerêncio inadequodo. 05 10 50
raÉnrnnq ,;-;t^^ç^ ^ã^ ---;^^. - ^+- .l^ ,^^;.+,^ A^ ^.^-^. -.,^^.,1^ -^^',^-^.1^Lrr,(q,rrc ,tuv urJtttut s v(u uL t cgtJ.t v ss Pr s9vJ qswrtuv çwttYvçuvv 1^ í^

05 15 75 MÉDIO06 Atroso no entrega dos produtos.
AU IJ fJvF^lL^^ ^- r:-^-lr---E^ )^ -^-.--+^rult,u5 uu rbLuiltuçuu uu uuilLruLU

08 Perdo de habilitação e quoliÍicoção do controj,ado 05 05 25

15 15 22509 qe

05 0s 2510 Morosidode nos dos

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Acompanhar através de pesquisas de mercado os preços

raticados ao consumidor

DE RTSCOS

Rrberrão do Pinhai, ur cje abrii cie

LUIZ DEIZIANE
--â---í^,- ^- -",i^-5ELI{E I AiIIA I.'E, SAUT.,E

R

J

DPTO.

DE

I

crAssrFrcAçAo

ALTO

.^.LTO

I

ALI U



PREFETTURA Mt'NICtPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

APROVA. O DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDTTAL PROPOSTO PARA A REALIZASO DO PREGÃO ELETRôNrCO

N., O3O/2025, O QUAL VISA O REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL

AQUISI.ÇÃO DE KIT LANCHE PARA PACIENTES EM TRATAMENTOS FORA

DO MUNICIPIO, NOS MOLDES DA LEI 14.13312021.

DARTAGN

. PREFETTO UNICIPAL -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:

mr inhal uol.com.br

RiariRÃo Do piNHAL, 0i DE ABRIL DE 2025.

[ /\\ ]



rlnw PREFEITURA MUNiCiPAL DE RiBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

AVISO DE LICIT AO
r ELÉTR NIU N'. UJU/zUZC

PROCESSO ADMINIS TRATTVO N.o 12412025

ENCONITA-SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO
PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote
cujo objeto é o registro de preços para aquisição de gêneros alimenticios para compor um Kit Lanche
para os pacientes da rede municipal de saúde em tratamentos fora do municipio, de acordo com as
condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

A realizaÇâo do Pregão Eletrônico será no dia 1610412025 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contÍâtaçáo seíá de R$ 204.540,00 (duzentos e quatro mil quinhentos
e quarenta reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Gompras e

Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h4Smin e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletrônico www. Íibeiraodopinhal. pr.qov.br. InformaçÕes e consultas através
do e-mail pmrpinhal uol.com.br ou compras.pmrpinhal@qmail.qom ou através dos TêlêÍones (.43)

35518301 / 35518320

DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COIVIPRAS (Bolsa de Licitações do Brâsil) informados no site wurur. bll.org.br ou
pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

RihêirÃ^ .,lr-' Pinhâl ôí dê bril 2025

F
P

Rua Paraná 983 -ôêntro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletÍônlco www ribeiíaodopinhal pr gov.b. - E-Ínâll pmrpinhâl@uol.com.br e compríts pmrpinhal@gmâil.cc,rn

\n



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" O3O/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." í 2412025

O Município de Ribeirão do Fintrai, através tle seu Fregoeirr.r OÍieiai e Equipe de Apoio, expecie o
presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREçO", em regime de contratação

"Mênor Preço Por LOTE", modo de disputa "ABERTO", visando o registro de preços para

aquisição de gêneros alimentícios para cpmpor um Kit Lanche para os pacientes da rede municipal de

saúde em tratamentos fora do município e de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste Edital e

seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitaçÕes e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link Licitações e/ou

www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA S 16t0u2425
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ate as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min.
tNícto DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitaçÕes"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: duzentos e uatro mil nhentos e uarenta

A Licitação será regida pela Lei no 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 020/2023, e demais

legislação aplicável, bem como as condições estabelecidas neste edital

Sem orejuízo das publicaçÕes necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente

ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informaçÕes prestadas com referência ao edital

em questáo.

Com este Edital:

01. DISPOSTÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condiçÕes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitaçôes) da Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone; {43)3551 8301 . CNPJ:

01 DISPOSIÇOES PRELIÍVII NARES
02 DOCUMENTOS INTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGAO

CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO04
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 e n rriln r os De i u lcnrr,t E NTo
OB HABILITAÇÃO
09 tMpucNÃeÃorAo EDrrAL, nÉcunsos E HoMoLoGAÇÃo
10 MULTAS E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
11 FORMALI DO PROCESSO

PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO12
13 PAGAMENTO

DOTACAO ORCAMENTARIA14
15 REAJUSTAMENTO

DA CONDUTA DE PnEvEr'rÇno oÉ rnnuoe E coRRUPÇAo16
17 DrsPosrÇÕES FtNAls

Endereço eletrônico wyvw.rib-e-iraedolillha!,pl.Sqv-br - E-mall pmrpuLal@u-ol-c-ot!l,bI e ç-qupra§x!-rrcinhql@gmcll.cgjn



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

1.2 Os trabalhos seráo oonduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado cio

Pâraná, mediante a inserçáo e monitoramento dê dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL oompras" constràntes da página eletrônica da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasii
(httpsJibllcompras.com/Home/Login).
1.3 O Pregoeira Oíicial resporrsável por este Processu Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da portaria 038/2025, e-mail para contato: pmÍpinhal@uol.com br
ou compras. pmrpinhal@gmail.com Fone (43) 3551-830i ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

Q3|2AO6, alteÍada pela Lei Complementar Federai i47i2A14, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
pur rE,

02. DOCUIúET'ITOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de PÍeços
ANEXO 03 Exigências para Habilitação
ANEXO 04

@á[áiá fõrnecimento do objeE)
ANEXO 06 PíocuraÇão nomeando representante Leqal
ANEXO 06.'l Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitaçÕes bll - Bolsa de LicitaçÕes do

Brasil lndicação de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela UtilizaÇão do Sistema

Declaração Uniflcada: DeclaraÇão de ldoneidade, declaração de fato
supeiveniente impeditivo dê hâbiiitaÇão, declai"ação dê inex;stência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no rêgime de
tributação de ME/EPP/MEI, declaraÉo de não vínculo com servidor público e
DeclaraÇáo das condições de entrega do obleto e declaraÇão que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar

íodutos / restar servi tidos como de nmetra ualidade.

03. RECEBIMENTO E ABERTU RA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O Íornecedor deverá observaÍ as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. coNDrÇÔEs PARA PARTICIPACÀO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste cêrtame, deverão atender às exigências e
condiçÕes devidamente estabelêcidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A náo observância do disposto no item anterior poderá ense.iar desclassificaÉo no momento da
habilitação.
4.3. Podêrão participar às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E
AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI), que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaÉo, constantes deste Edital e seu(s)
Anexo(s).
04.4. PaÍa participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123/06, alterada pela
Lêi Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as MicÍoempresas e empresas de Pequeno Porte
dêvêrão apresentaí fio CREDENCIAIJENTC a DeclaíaÇão de Enquadi-amento em Regime de
Microêmpresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Náo ooderão disputar esta licitacão:
4.5.í. aquele que náo atenda às condiÇóes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4 5 3. aquele que mantenha vincu!o de natureza técnica, comercial, econômica, f!nanceira, trabâ!hista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
funçáo na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles seja côniuge,
companheiro ou parente em linha Íeta, colateral ou por aflnidade, até o terceiro grau;

Rus Pãraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)3551830í. CNPJr 76-968.064/0001-42
Enderêço êlêtrônlco www.ribeiraodopinhâl.pr gov br - E-mail pmrpinhâl@uol com.br o ç9mpl'as.pmrpinhâl@gmail com

l



4.5.4. empresas controlacioras, controladas ou coligatias' nos terrllos da Lei no 6404' cie 15 rie

dezembro de 1 976, concorrendo entÍe si;

4.5.5. pessoa íisica ou jurtdica q;:';;5 (cinco) anos anteriores à divulgaÇáo do edital, tenha sidÚ

condenada judicialmente, com t,â"jit" ", iIró"a-ó, por exploraçáo de Íabalho infantil, por submissáo

de irabalharlores a condiçÕes 
"úiog"" 

às ddesoravo ou por contratação de adolesoentes Ílos casos

O DO PINHAL

vedados pela legislaÇáo trabalhista,
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a conduÉo da

contrataçáo na qualidade de integra nte de equipe de apoio, PÍofission al especializado ou funcionário

ou represen tante de empresa que Preste assessoria técnica);

4.5.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

4.5.8. Não poderá Participar, diretã ou indi retamente, da licitaçáo cu da execugãc dc contrato agente

público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas âs situaçÕe s que possam

conÍigurar conflito de interesses no exercício ou aPós o exercício do carqo ou emPre go, nos termos

da legislaçáo que discip lina a matéria, conforme o art oda in" 14.133 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
= ESTADO DO PARANA.
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04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatori amente na inscriÇáo e

credenciamento do licitante e deverá ser requerido acomp anhado dos sêguintes documentos

a) lnstrumento Particular de mandato outorgando à oPera dor devidamente cÍedenciado junto à Bolsa,

oderes esPecificos de sua rePresentação no pÍegão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
p
LicitaÇôes do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).

b) Especifi cações do Produto objeto da licitaçâo em conformidade com edital, constando preço, marca

e modelo.
.l lnsêrcáo no sistema de proposta única, com todas as especificaçÓes do obieto da licitação em

ãânio-ioro" 
"orn 

o Termo de Referência (ANExo 01)'

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

cetlame, que pagará a Bolsa de Licitaçóes clo Brasil' proveelora do sistema elelrônico' o

equivalente ao percentual estabelecido pál' '""t" sobre o valoí contratual ajustado' a título

de taxâ pela utilização dos recursos de tecnologia da informação' em conformidade com o

r.rguLrn"n,o op"raciánal da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil (Anexo 07)'

05. REGULAMENTO OPERACIONAL OO CERTAME

S,locertameseráconduzidopeloPregoeiro,comoauxiliodaequipedeapoio,queterá,em
especial, as seguintes atribuiçÕes:

a
b
c
d

acomDânhar os trabalhos da equipe de apoio;

*"õ;;;;;õ;iioài to,mutaoas pelos Íornecedores' relativas ao certame:

abrir as propostas de Preços;
analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;

;ffiil;-r;J,mánto" reratiíãi ãàs tances e à escotha da proposta do lance de menor preço,

,"riic"i 
" 

nubirn ção do proponente classificado em primeiro lugar;

declarar e adjudicar o vencedor;

iúb"r, exarinrr e decidir sobre a pertinência dos Íecursos;

elaborar a âta da sessâo com o auxilio eletrônico;

J;;;;;";;;"""", a ,rt",i,À" "rp"riu, 
para irurrrukrgar e autr.rrizar a currtrataçáu/aquisiçáu

abrir processo administrativo p"ããp"áiaã á" iireiuraridãdes visando à aplicação de penalidades

0
s)
h)
i)

i)
k)
previstas na legislaÇão

CREDENCIAMENTO NO SISTEUA LICITAçÔES DA BOLSA DE LICITAçÓES E LEILÓES DO

BRASIL

3- Centro - cEP: 86.490-000 - Fone:(43)3551 8301. cNPJi 76-968.064/000142
Rua Pârâná 98

S.2AspessoesjufidicasoufirmasindividuaisintêÍessedasdeverãonomearatravésdoin§trumento
;á#"ã;õJ;i" ""iúexo 

õ6 ;; fi;" reconhecida' operador devidamente credenciado em

quatquer correrora de mercadori"a's ;-";;;1;i; ã e;i.á o" L'"it""0"" e LeilÕes do Brasil, ou pela

própria Bolsa de Licitações " 
t;iã;"-;;B;il' akibuindo poderei para formular lances de preÇos e

praticar os demai" 
"to" " 

op"t.,çàéi no sistema de compras do slte www'bll orq'br

5.3 A participaÇao do liotante níÉ'"são ãÉttonico se dará por meio de corretora contratada para

reprêsentá_ro, ou diretamente p.L'Bii. q";;"verá manifestar em campo próprio do sistêma preno

conhecimento, aceitaçao e ateniiÃJntã al é*rqen"ias de habilitaÇão previstas no Edital.

Endereço eletÍõnico www riteiraodqpinhal pr gov.br - E-msil pmrpinhal@uol.com br e compras.pmrPinhal@gmail.com
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5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeiio de encaminhamento de ploposta de preço e iances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definiçáo de senha
privativa.
5,5 A chave de identificação e a senha dos operadores podereo ser utilizadas em qualqueÍ pregão
eictrôirico, saivo quaridcr canoeladas por solir:itaçãr: do oredenciado ou por iniciativa da Bolsa de
LicitaÇões e Leilões do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaÇão efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e
LeilÕes do Brasil a responsabilidade poÍ eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O creCenciamentc Co fornecedcr e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos preticedos e a presunÇão de capacidadê técnica para realização
das transaçÕes inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentaçâo da dêclaraçáo constânte
no Anexo 04 para Íins de habilitaÉo, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitâdo no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação gaÍa ÍazeÍ valer o direito de prioridade do desêmpate. Art. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. Especificaçoes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.

PARTICIPAçÃO
5.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitaçâo da senha pessoal e
intransferível do íepresentante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregáo e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.1'1. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
represeItarrte.
5.í2. Qualquer dúvída em relação ao acesso no sistema opeÍacional poderá ser esclarecida pelos
telefones: (41) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.bÍ, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
associada.

DA APRESENTÂÇÃO DA PROPOSTÀ E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO

5.13. Os licitantes êncaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaÉo.
5.í4. O envio da proposta. acompanhada dos documêntos dê habilitaqão exigidos neste Edital.
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha,
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitaÉo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 10 da LC n'í23, de 2006.
5. 16 Ate a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilrtaçáo anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as pÍopostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e

iulgamento da proposta.
5.18. Os documêntos que compõem a proposta e a habilitação do licitante mêlhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliaÉo do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do ênvio de lances.
5.'19. No casr.l de exigênoia dc apresentação de prospectos ilustrativos, rrrarruais, íoiders ou ouilu
documento original do fabricante, referentes aos produtos quê seráo ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassificaçáo da proposta;
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5.i9.i Nos reíericíos docunrentos técnicos deverão constar as especificações técnicas e rnarcas dos
produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos lécniÕos inÍonrativos apresentacios, que neo estiverem de acoÍdo coÍri as
especificações exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderâo
ser reprovados, e o ioter'itenr da proposta tlesclassificado, passattdo-se ao 20 coiocado,
sucessivamentê.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua pÍoposta mediante o preenchimento, no sistema elelrÔnico, dos
seguintes campos: Valor unííário Harca !V!oCê!o (quando for c caso).
5.22. Especificaçôes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.
5.23. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros quê incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços oferlados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lancês, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçôes públicas federais, quando participarem de licitaçóes públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalizaÇâo do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituiçâo; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erário, caso
verificatia a ocr.lrrência tie superíaturarrrento pot sobrepreço na exectrçáo do cotttrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valoÍes, a ser aplicado sobrê os preços do objeto licitado, sendo os preÇos aqueles
constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário pÍevisto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preÇos, terão início à sessão pública do pregão eletrÔnico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deveráo estar conectados ao
sistema para participar da sessâo de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autoflzação da correÇâo de lances com valores digitados errados
ou situaçâo semelhante, mesmo que antês do inÍcio da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto".
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, Í'indo o qual será automaticamente
erceria<ia a recepçáo de latrces;
5.35. Náo seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro Iugar;
5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantês serão informados, em tempo Íeal, do vâlor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
5.37. No caso dê desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o
sistema eletrônico poderá permanece!' acessíve! aos !!citantes para a recepçâc dos !ances.

5.37.1 Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo supêrior a
dêz minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicaçâo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgaçáo.
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5.38. O Critério de julgarnento arjoiarlo será o TENOR PREÇO FELO VALOR UNITÁR|O DO LOTE,
conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o iicitante não apresenle lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçáo, de
nrarreira que só poderá l-raver enrpale ertre pioposias iguais (não seguidas de iarrces), ou ertte
lances finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessâo pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhcÍ proposta, vedada e negcciação em condições diferentes Cas previstas neste ECital:
5.42. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes:
5.43- Encerrada a etapa dê negociaçáo, o pregoeiro examinará a propostâ classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preÇo em relaÉo ao máximo estipulado
pâra contrataçáo neste Edital e em seus anexos;
5.44. O Dregoeiro solicitará ao licitante mêlhor classificado que. no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contedas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especiÍicaçÕes detalhadas do objeto, referente ao último lance oÍertado após a negociação
Íealizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitaÉo dos licitantes será veriíicada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sanÇÕes e penalidades pÍevistas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14J332021, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o
errcerrarnerrto da iase de ciisputa do Pregão e oiassiíicação dos fornecedores,
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
íornecedores MPE, será concedido o prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC '123106 e
147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicaÉo pelo pregoeiro,
para a sua regulârizaÇâo.
5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seia, permanecer em fase de
"^lâê.iíi^ô^Ã^rhâlriliiâ^á^' ô+Á ã r,ôriíi^â^â^ Àâ .l^^r'môn+â^ã^ .lôh+r^ .1.. ^^n.ii^Ãêê .l'ê^^êlâê ôêê+êu,aJJ,,waYqu, r,qú,i,.úYúw ar- - rÉ,itteúYqv vq vwvü,,ie,,rúYue v,rrJvv(qr,ievlv

Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação", Iogo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menoÍ valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, veriÍicando a sua
compatibilidade e a habilitaçáo do participante, na ordem de classiÍicação, e assim sucessivamente,
até ã âpuraçâo de uma proposta ou lance que atenda o Editâl. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;
5.51- Caso nâo sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor pÍeço e valor estimado paÍa a contratação;
5.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será ad,udicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEII'IA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigêncies de habilitaçáo previstas no Edital. O Licitante será responsável poÍ todas
as transaçÕes que Íorem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances;
5.57. O sistema oÍdenará âutonràticamente as pÍopostas classificadas, sefldo que sornente estas
participarão da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
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S,sg.iniciarjaaetapaconrpetitiva,osliciianiesdeverãrrencantinharlancesexciusivamentePotmelo
do sistema eletrônico, senoo imeãiatámente informados do seu rêcêbimento e do valor consignado no

registro.
S.õO-. O tance Oeverá ser oÍertado pelo menor preço unitário'

5.6i. Os licitarrles po,le,ao ote,elJrl*úi "r""riiro., 
oLrserva do o horário íixado para atreritrta da

sessão e as regras estabelecidas no Edital'

5.62. O licitante somente poiuã ãàiu"", lance de valor inÍerior ao último por ele otertado e

registrado Pelo sistema.
s.63. Ê vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa

competitiva.

6.1. Encerrada a etapa de negociaÉo. o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação 
"o 

offiãà 
"o'pátiuitio'd" 

do preço em relaÉo ao máximo estipulado

para contratação neste Edital e em seus anexos

6.2. No preço proposto t"t"o 
"on.iJ""Jã" 

ú0"" as obrigaçÕes previdenciárias' Íiscais.(ICMS e

outros), comerciair, tr"o"tni*t"",'i,iuutariái, materiais' emqlÉ{ens fretes' seguros' tanfas' descârga'

ü;;ãd ;õ;niuuilio"o" 
"irlii " 

a-".àii á"rp"rr" incider(es ou que venham a incidir sobre o

produto, obieto desta licitação
6.3. Será desclassiÍicada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superioÍ ao preço

máximo fixado (AcóÍdão n" l7;ãátzorc -TCU - Plenário), ou que apresentar preÇo manifestamêntê

inexequível.
ô.4. Consiciera-se tnexequivel a pruposta quc apíc§cÍlte preçus globais uu urritárius. sirrrbóiiçus'

iíisórios ou de valor ."ro inàtipái'"it iã' ô" preços dos iniumos e salários de mercado'

acrescidos dos respectivos 
"""áiS*, 

- 
ãi"0" qr". o áto convocatório da licitaÇão não tenha

estabelecido limites mínimos, 
"*""to"qúânoo "" 

reierirem a materiais e instalaÉes de propriedade do

õàpr. ri"il""t", pàra os quais ele renuncie a parcela ol à totalidade daremuneração'

6.5. Qualquer interessado p"d";ã;ü;;;;ue se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legatidede d3s pÍopostas, cevendc apresentar as pÍoves o-u cs.indicios que funCamentam a suspeita'

6.6. Na hipótese d" n""es",oadã-dJrr"périaà àa sessão pública para a Íealizaçào. de.diligências'

com vistas ao saneamento ort ã,Jpoti"J, ' ""ssão 
pública somente poderá ser reiniciada- mediante

aviso prévio no sistema "or. 
nJ Ãin-irã, vinte e quatro horas de antecedência. e a ocorrência será

registrada em ata.
6.T.OPregoeiropoderáconvocarolicitanteparaenviardocumentodigitalcomplementar'viae-mail'
ão pãro áÉ 

"te 
z4 ívintê e ouatro) horas. sob oêna de náo aceitação dâ proposta... 

..

6.8. O prazo estabelecido p"l"tá-"ui pionogaOo pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

irJiitJ"aã Jãl"ii"nte, formutada antes de flndo o piazo, e formalmente aceito pelo mesmo.

6.9. Dentre os documentos p"""iuái" a" .àfi"itação peio Pregoeiro, destacam-se os que contenham

as características do materiat "';ã;i",-j;il 
,"r*, ,odãto, tipo, fabricante e procedência.além

de outras informagÔes p"rtin"nG,ãã*"'r.nplo de catálogos' Íothetos ou propostas' encaminhados poÍ

meio eletrônico, ou, se for 
" 
;;';";;i;;.ãio " 

pr"lo indicados pelo Pregoeiro' sem preiuízo do

seu ulterior envio pelo slstema eteiiOnico, sob pena de não aceitação da pÍoposta'

IT ID DA oPo VE

07 - GRITERIOS DE LGAMENTO
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7.í Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREçO PELo VALOR UNITÁR|O DO LOTE'

obse'ado o prazo pâra iorn""irn'"ito, 
'ã" 

"sleci'caçoes 
técíicas, parâmetros mínimos de qualidade

e tiernais corrrJições deÍirridas neste Edital

;;ô;;"g"Jã"À,r*iara o riciirit" áei"ntor da proposta ou tance de menor valor, imediatamente

após o encerramento da etapa Oã Én"es da sessáo pública ou, quando íor o caso, âpós negociaçáo

ã'úitao pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance d.e.menor valor;

i ã s" ã p'.».I,.t" õu i un"e oe Ã"nãi"áiá, nao tor acettávet, o Pregoeiro examinará a proposta ou o

lance subsequente, na ordem o" ãi""rir"ãçao, veÍificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua

habilitaçãc. se for necessárlc, t;p;tià-;;;; piocecimento' sucessivamente' até a apuração ce uma

proposta ou lance que atenda ao Edital: 
^^,*--aaar anirn a tta rnt

7.4 Caso a proposta o, o r"na" ã"--'ãnor valor, após a Íase de lances' permanecer acima do máximo

permitido pelo edital a mesma será dêsclassiÍicada;
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7.5 Da sessão, o sisterna gerará ata circunstanciada, e outros telatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITACÃO

8.1 Coníorme ANEXO 03.

09. IMPUGNACÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGACÃO.

09.1. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser rcalizada através do e-mail pmÍpinhal@uol.com. br e
compras. pmrpinhal@gmail.com ou por petiÇão dirigida ou protocolada no endereÇo Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraÇão deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de ate 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a rcalizaçáo do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via intêrnet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O PregoeiÍo responderá aos pedidos de esciarecimentos no prazo de três dias úters, contado
da data de recêbimento do pedido, e poderá rêquisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboraÉo do edital e dos anexos.
9.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser motivada
pelo PÍegoeiro, nos autos do processo de licitaçáo.
I i0. As iespostas aos pedidos de esciarecimentos seÍão divulgadas pelo sistenia e vincularão os
participantes e a administração.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnações e os Íecursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou náo identiíicado no processo para
responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessâo, o proponente que desejar recorrer contra decisÕes do pregoeiro poderá
+Àzà-lô àlr)\,ác á^ §Êrr rÊnrêsêntânlê rnânifâctâô.1ô crâ inÍên.ãô ^ôfn rê^ictrô.1â sinlÊsê dac 5g3g
razÕes, sendo-lhes facultado juntar memoriais no píazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias,que começarão a correr
do término do prazo do rêcorrente.
9.13. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do dirêito de recurso.
9.1.4. Não será concedido pÍazo oaÍa recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
náo justificada a intenÇáo de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recu[sos contra decisões do Pregoeiro teráo efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetÍveis de
aproveitamento.
9.'17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, es razôes do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá seÍ enviada também uma cópia por
e-mail pmípinhal@uol.com.br e compras. pmrpinhal@gmail.com para que seja possivel â publiceção
on-line das razões do recurso interposto e a declsão cabida a este.

10. MULTAS E SANCÔES ADMINISTRATIVAS

í 0.1. A CONTRATADA suieitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sançôes legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicaçáo das sançÕes seráo considerados:

Rua Pâr6nâ 983-Centro- CEP:86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/000í42
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11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O MunicÍpio flrmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalente específaco com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execução do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integÍa este Edital;
11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo.iustificado, aceito pelo Município. As
assinaturas poderão ser digitais.
11.3. A recusa inlustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro cjoprazo estabeiecido no presente instrumento, o sujeitará a aplicaçeo das
penalidades previstas no itêm 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
proposta e habilitação, com esta licitação, para celebraÇão do Contrato/ Ata registro de Preços.

't2 - PRAZOS, LOCATS E COND|Ç ÕEs DE ENTREGA Do oBJETO.

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os serviços a
partir da assinatuÍa entre as partes interessadas e recebimento da Autorização, de acordo com o
descrito no Termo de Referência constante do Anêxo 01 e Cláusula Sêgunda da Minuta do Anexo
02.

15.1. Os preços poderão evenlualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conÍorme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Pregos/Contrato.

Rua Paraná 083-Cêntío- cEP: 86.49G.ooo - Fonê: (43)355í83oí. CI{PJ: 76.968.0@/0001.42
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14.2.1 . a nalweza e a gravidade da iníração conretida,
10.2.2. as peculaaridades do caso concreto;
i 0.2.3. as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública;
1A.2.5. a irrrplarriaçãu ou o aper-reiçoarrrerrto de prograrna tle integtidade, coníorme notnias e
orientações dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaÇão oÍicial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documêntaçáo falsa, exigida para a
licitaÇâo, ensejarem o retardamento da execuçác Cc certame, nao mantiverem a propcsta, falharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preÇos, compoÍtarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaraÉo falsa ou cometerem fraude fÍscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessanções, sem prejuizo da reparaçáo dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) mutta;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração oelo prazo de até 03
(três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçao Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÇáo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanÇáo será aplicâda sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

í1. FORMALIZACÃO OO PROCESSO

í3 - PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por TransÍerência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150

dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto
ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o
númêro do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.
,I5 . REAJUSTAMENTO



16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenÇão à corrupçâo previstas 
,na- legislação

b!'esileira, dent!.e elas, a Lei de lmpÍcbicade Acminist'ativa (Lei no 8.429/1992), a Lei no 12.846!2A1?

e decreto no 8.420n015 e seus íêgulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta

cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a),,prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

côm o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contratoi
b).prática fraudulenta'': a falsificaÉo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execuçâo de contratoi
c).prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entle dois ou mais licitantês, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preÇos

em níveis artificiais e não-competitivos;
d),,prática coercitiva'': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;
e) ,,prática obstÍutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÔes ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo flnanceiro multilateral, com o objetivo de impedir

materiaimente a apuraçãó de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja impedir

mateÍialmente o exercíôio do direito de o organismo financeiro multilateÍal promover inspeção

16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentaçÕes, por parte

do(a) CONTRATADO(a), enr quaiqueí url dos seus aspectos, poderá errseiar'

a) instauraçao do procedimento de ApuraÉo da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos

dô Oecreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicaÉo das sançÕes administrativas porventura

cabíveis;
b) A.iuizamento de açáo com vistas à responsabilizaçáo na esfera judicial, nos termos dos artigos '18 e

19 da Lei no 12.84612013.
15.3. A CONTRAT,Â.DA obrlgs-se a conduzil'os seus negócics e práticas comerciais de forma.etica e

íntegÍa em conformidade co-m os preceitos legais vigentes no paÍs "Art. 40 do Termo de lntegridade e

Etica competente para as providências cabíveis".

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

15.2. Â ernpresa rjeverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acontpanhado de

Íequeimento.
.Í5.3. A revisão de preços, caso ocorÍa, deveíá seÍ feita com fundamento em planilhas de composiÉo

de custos e/ou preôo de mercado, publicaçÕes oficiais dêvendo, nos prêços supracitados, estarem

incluícjas todas as áu"pe""" relativas ao oLrieto contratado (tlibutos, seguros, ettcatgos suuiais,

transportê etc).

16-DA CONDUTA DE NCÃO DE FRAUDE E CO UPCÃO

17 -OlsPosrÇoES INAIS

Ruâ Paraná 983 -Centro - CEP: 86 490'000 - Fone: (43)35518301. CNPJi 76.968 .0641000 l42

17.1. A DÍesente licitaÉo náo importa necessariamente em contratação. podendo o Municipio revo-oá-

la, no iodo ou em parte, poi razôes de interesse público, derivadas de Íato superveniente

comprovado, ou anulà-la por ilegalidade, de oficio ou por provocaçáo mediante ato escrito e

fundamenlado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O

Município podeíá, ainda, proÍogar, a qualquer tempo, os prazos para íecebimento das propostas ou

para sua abertura.
i7.2. o propon"nte é rêsponsável pela fidelidade e legitimidade dâs lnfoímaçÕes prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer Íase da licitação. A Íalsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informaçÕes nelê contidas implicará a imediata desclassiÍicação do

pioponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata

iegistro de preços ou do pedido de compra, sem pÍeluizo das demais sançÕes cabíveis'

tz]s. É faàultáOo ao Piegoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer Íase da licitação,

promover diligências com vislas a esclarecêr ou a complementar a instrução do processo,

iz.+. O" p,opion"rrtes irriilrados para presiar quaisquer esclatecitlerrios adicionais cicverão Íazê-lu rro

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de descla§sificaçáo/inabilitação'
i7.5. O desatendimento dé exigências formais não essenciais não importará no aÍastamento do

pÍoponente, desde que seja posãível a aferição da sua qualificação e a exata compreensáo da sua

proposta.

Enderêço €l6trônlco www .ibêiraodopinhal pr gov.bÍ - E_máil pmrpinhal@uol oom'br e compr as.pmrpinhal@gmail.com
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17.6- As rrormas que disoiplinam este Fregão serão sempre interpretadas ern Íavor da arnpliação cia

disputa entre os proponentês, desde que náo comprometam o interesse da Administração, a
Íjnalidade e a seguÍança da contrâtação.
17.7. As decisÕes referentes a este processo licitetório poderáo ser comunicadas aos proponentês
pur qualquer rrleio de currunicação que coniprove o Íeoebir)rento ou, ainda, rrediattle pui:iicaçãr.r ro
Diário Oficial do Estado ou Municipio.
17.8. Os casos não previstos neste Edital seráo decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participaÇâo do proponente nesta licitaçáo implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de LicitaçÕes e Leilóes do Brasil qualqueÍ rêsponsabilidade pelas
obrigações assumidas pelo fcrnecedor com o licitadcr, em especial com relaçãc à forme e às
condiçÕes de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociâçáo realizada.
17.11. O foro designado para julgamenlo de quaisquer questÕes judlciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeirâo do Pinhal - PR, considerado aquelê a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data marcada, a sêssão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente. no mesmo horário e local anteriormente estabelecido. desde oue não haja
comunicaçáo do Pr oer con flo

Ribei oP 0 025e
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS GERA]S DA CONTRA (art. 60, XXlll, "a" e "i'n da Lei n. í4.133120211.

1.1. Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios para compor um Kit Lanche para os pacientes da rede municipal
de saúde em tratamentos fora do município, de acordo com quantidades e exigências, nos termos da tabela abaixo.

LOTE 01 KlT LANCHE SECRETARIA DE SAÚDE - VALOR MÁXI

1.2. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
Preliminar.

1.3. O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.13312O21

constante do Estudo

4 A 
^ ^.,-a^ ^^.;-^l^ a^a-l )- ^^^a--a-^z^ a Á^ EG ô^, Ea^ 

^^ 
lÁ,,'^^t^^ ^ ^tt^12^ -;l ^,.;^k^-+^a ^ a,'a:a-la -^-;^\ ^^ÁÍ^É^i.n. v uq§tu ç§uiilquu tuiqi uq evltuo(agov ç ug t\9 Évt.vrvrvv \vuêgrrrv§ g Yqquv ilur Yulrl9rrrv§ ç Ygqr9rrrq rçqro/r, vvrilvrrlrs

tabela acima.

UNIT.

Achocolatado. Apresentação: LÍquido. Sabor: Tradicional. Prazo Validade
lviírrirro. 0ô fuleses. Característica Adicionai. Errriquecidc, Conr Viianririas.
ESPECIFICAÇÃO: bebida láctea integral UHT SABOR CHOCOLATE, fonte de
cálcio e vitaminas. A. C, D E Ácido fólico, com canudo embalado. Embalagem
lonoa vida. com no mínÍmo 200 ml. Validade mínima 06 meses.

21 000 Unid 2,21 46 4í0,0001 463550

21.000 Unid 1,58 33.180,00a2 255973 Biscoito. Apresentação: Retangular. Tipo: Club Social. Classificação: Salgado.
Apiicaçáo. Âiirrrentaçáo Hurnarra. ESFEC\F|ÇACÃO. biscoiio saigado tipo
"Club Social" ou 'Pit Stop" de no mÍnimo 249Í cada. Validade mínima 06
meses.

445194 Bolo Alimentício. Sabor: Variado. Tipo: Sem Recheio. Peso: 40 G. Prazo
Validade: Mínimo 6 Meses. ESPECIFICACÁO: Bolinho, sabores diversos
(chocolate, coco, larania ou baunilha)

21.000 Unid 2,67 56 070,00

21.000 Unid. 0,1'1 2.310,0004 61 9878 Lacre Segurança. Material: Arame. Comprimento: 80 MM. Acabamento
Superficial. Encapado, Com Pvc. Aplicação: Fechamento De Embalagens De
Pães E Biscoitos. Cor: Branca.

05 365540 Saco. Material: Polietileno. Altura: 30 CM. Largura: 20 CM. Espessura: 0,05
CM. Transmitância: Transparente. Características Adicionais: Baixa
Densidade

2'1 000 Unid 0,29 6.090,00

06 SZr)b/ I Suco. Apresentação: Líquido. Sabor: Variado. Tipo: lndustrializado.
Características Adicionais: Polpa De Fruta Natural. ESPECIFICACÃO: sem
corante, feito com néctar de fruta, sem adição de conseryantes, embalagem
longa victa com no mínimo 200 m!, com canudo emhalar,lo Sâborês diversos
(larania, moranoo, uva e maracuiá). Validade mÍnima 06 meses.

21.000 Unid. 2,88 60.480,00

TOTAL 204.540,00

2, FU DA NECESSIDADE DA CONTRAT (art. 6o, inciso XXll!, alínea 'b' da Lei n.
ta3,tr02l\

2.1 A. presente contratação e justiÍlcada pela necessidade de atender as emendas ir-npositivas de kit lanche com objetivo de
disponibilizar acesso a alimentação aos pacientes em tratamentos médicos do sistema SUS ate outros.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COmO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6o, inciso XXlll, alínea

'c')

3.1 Pretend+.se com a aquisiçâo atender além das indicaçôes dos vereadores e a Portaria n.9 de 24 de feverei;6 çls lQQQ nrre

dispõe sobre a rotina de tratamento Fora do Município no Sistema Único de Saúde - SUS, conforme ETP.

4. REQUIS]TOS DA CONTRA (art. 60, XXlll, alínea 'd'da Lei no 14.133121)

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contrataÇão dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, por tratar-se de aquisiçáo
comum, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.
4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referêncía;
4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçÕes
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.5 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto
deste Termo de Referência,

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-0O0 - Fonê: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001-42
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4.ô Fica expícssaÍi)srte estiÍruiado que oão se estabeiece por força do forneciúrento do objeto deste Telmo de Referência
qualquer relaçâo de êmprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4.7 A, CONTRA.TADA se responsebiliza por tcdas as despesas decorrentes do ob.ieto deste Termo Ce Referência, t3is comc
salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de âcidentes, tributos, indenizações, vale-
transporte. vale-refeiçáo e outros beneficios exigidos. A inadimplência dâ CONTRATADA Dara com estes encargos. náo
transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
4.8 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçôes foÍmuladasl
4.9 Mânter, durante o foÍnecimento do ob.ieto deste Termo de Rêferência, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação êxigidas na licitaÉo;
4.10 Utilizar produtos solicitados neste termo de primeira qualidade, observândo o registÍo nos órgãos competentes e o prazo de
validade quando for o caso. sendo vedada a utilizagão de produtos com allerâçôes de características, ainda que dentro do prazo
de validade.
4.11 Náo serão aceitas ofeÍtas de pÍodutos em embalagem ou condiçóes diferentes das solicitadas.
4.12 Os produtos do lote 01 deveráo seÍ entregues montados contendo uma unidadê de cada itêm em formato de kit.
4.'12 Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composiçáo nutricional e prazo de validade, devendo estar dentro do
seu prâzo de validade na data estabelecida paÍa o seu consumo, à temperatura adequada, e de acoído com a legislação vigente.
Os produtos deveráo ser entregues com validade náo inÍerior a 180 (cento e oitenta) dias ou 75% (setenta e cinco por cento) da
data da entrega:
4.14 Todos os produtos a serem cotados deverão obedecer às normas de legislação vigente do Ministério da Agricultura e

}{gilância SanitáÍia (quando for o caso).
,5 A substituiçáo da MARCA do produto ofertado somente será aceita se atendidâ as seguintes condiçóes:

4.15.1 o pedido de substituição deverá ser solicitado pera o Gestor do Contrato, acompanhado da comprovaçáo da
impossibilidade de entregar a marca previamente aceita;
4.15.2 a noua marca deverá possuir no minimo a mesma composição e concentraÇão com qualidade igual ou superior e marca
cotada inicialmente e atender a todas as exigências do edital:
4.15.3 O preço ofertado náo será alteÍado nas substituiçóes da marca do produto ofertado;
4.'1.6 Os produtos mesmos que entregue e aceito, fica sujêito à substituiÉo, desde que comprovada a má fé do contratado ou
condiQões inadequadas de uso dos mesmos.

5. MODELO DE EXECUçÃO CONTRÂTUAL (arts.60, XXlll, âtinea "e',da Lei n. 14.133/2021)

5.1 Os produtos deveráo ser entregues de forma parcelada, em até 05 (cinco) dias úteis, contados â partiÍ do Íecebimento
autorizacáo dê fornêcimento, no endeÍeÇo abaixo. de segunda a sexta feira no horário das 08h00min às 16h00min.
5.1 .1 Secretaria de Saúde situada à Rua Paraná N." 940 - (43)3551-1240.
5.2 Os produtos deverão eslar em perfeitas condiçôes dê uso, sem quaisquer deíeitos, estando perÍeitamente embalados de
fo[ma a proteger o conteúdo contra danos que possam ocoÍrer.
5.4 A entíega deverá ser agendada com a unidade requisitante pelo +mail indicado na autorizaçáo de fornecimento, e em caso
que nâo seja possível a entrega na data êstabelecida, a empresa deverá comunicâr âs razões respectivas com pelo menos
(02) dias de antecedência para quê qualquer pleito de prorrogaçáo de prazo seja analisado, ressalvadas situaçóes de caso
forluito e força maior .

5.5 Os produtos deverào ser entregues ao servidor indicado na autorizâção de fomecimento, estarem de acordo com as

^cpecificaçôes e acompanhados da devida nota Íiscal.
.6. Os produtos deveÍáo ser entregues em conformidade com lodas as normas e obÍigâçôes sanitáriâs e ambiêntais vigentes

se resguardando assim de possÍveis impactos ambientais, seguindo os critérios do Guia de ContrataçÔes Sustêntávêis,
5.7 O náo cumprimento do disposto nos itens anteÍiores do presentê termo acarretará a anulaçáo do empenho bem como a

aplicaçáo das penalidades previstas no edital e a convocaçáo do fornecedor subsequente considerando a ordem de
classificaçáo do certame.
5.8. A administração rejeitará, no todo ou êm parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital e seus
anexos.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 60, XXlll, alinea',f',da Lei no 14.133/21)

6.1. O Contrato deverá seÍ executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avenÇadas e as normãs da Lei no

14.133, de 2021 . e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou paÍcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do contrato, o cronogramã de execuçáo seÍá prorrogado
automaticamenle pelo lempo correspondente, anotadas tais circunstáncias mediante simples apostilâ.
6.3. As comunicaçÕes entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser rêalizadas por escrito sempre que o ato êxigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mênsagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgáo ou entidade poderá convocar reprêsentante da empresâ pâra adoçâo dê providências que devam §er cumpridas de
imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pêlo(s) Ílscal(is) do contrato. ou pelos rêsDectivos substitulos
(Ler no 14 133. de 2021. art 117, caout).
6.6. O gestor do contrato coordenará a atualizaÉo do processo de acompanhamênto e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de geÍenciamenlo do contíâto, a exemplo da oÍdem de serviço, do registro de
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ocoflêÍrcias, das alteraçÕes e das píoriogaçóes coírtratuais, elaborando relatório co r vistas à verificaçáo da necessidãde de
adequaçÕes do contrato para fins de âtendimento da finalidade da administração Decreto no 11.246 de 2022 atl. 21
Â7 Qârâ^ ^.êêrrrÂiê.1â ^âã.liÀ.riâ. âê êÂ^"inrô. ^ÂhÀ"râ.' iãâvô."^4^ Ít^c cÕÀ,i^^ê à.r^ ^à àvà^tt.Z^ ava.rr^ã^ im^Àrfaitâ

mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestâdas e outras Íelativas a quaisquer
cláusulas contÍatuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitaÍ-sêá a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificada e demais
sançôes estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133/21 e demais normâs que regem a matéria.

7 CRIT Rlos DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art.6", inciso )«lll, alínea'h" dâ Lei n. 14.13312021)
Pô^ôhiôâít^ á^ ^hiÂtô

7.í. Os produtos serão rêcebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumenlo de cobrança
equivalente, pelo(â) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaÇão do contrato, para efeito de posterior vêrificaÇão de
sua confoÍmidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

7.2. As Notas Fiscais dos produtos do lote 0'1 deveráo ser emitidas em nomê do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
RIBEIRAO DO PINHAL - CNPJ: 09.654"201/0001-87-Rua Paraná 940 - Centro e encaminhadâs no e-mail
omrornhal@uoi.com.br ou comoras.omroinhal@qmaii com.

7.3. O recebiriÉnto definitivo ocoÍÍerá no prazo de 30 (triita) dias, â contar do recebimento provisório, rios terÍr]os do aÍtigo ,144,

lll do Decreto Municipal 020/2023.
7.4. O üazo para a soluçãc, pelo contratado, de inconsistênclas na execução Co ob.ieto ou de saneamento da nota fiscal ou de

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pelâ Administraçâo duíante a análise préviã à liquidaçáo de despesa, não
será comoutado Dara os fins do recebimento definitivo.

LIAUIDAÇÃO E PAGAMENTO
/.5. Recebida a Nota Fiscal ou documênlo de cobrança equivalente, correrá o prazo dê dez dias útêis para fins de liquidação.
7.6. Havendo eíro na apresentaçáo da nola Íiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidaçáo da despesa, esta ficará sobrestada até que o contÍatado providêncie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovaçáo da regularização da situaçáo, sem ônus ao contratante.

7.7. O pagamento sêrá reãlizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado em
âté 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na iegislagão aplicável-

7.8. A presente contrataçáo NÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese algumâ.

8. FORMA E CRITÉRlOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 O foÍnecedor será sêlecionado por mêio da realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÁO, sob a forma
ELETRÔNleA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por lote

9. ADEQUAqAO ORçAMENT RIA

As despesas decorrentes da presente aquisição corÍerão à conta de recursos espêcíÍicos consignados no Orçamento do municipio
sendo atendidas pelas sêguintês dotaçôês: 1 960-303-3390300000.

í0. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIOADE

J.'l Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçáo do objeto devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçóês Sustentáveis:
10.1.í Os produtos a serem entregues devêÍâo ser preferêncialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menoÍ volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durãnte o transporte e o
armazenamento;
10.2 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituiçáo Federal, a Lei No

14j3312021, compromissos internecionais assumidos pelo Estado Brasileiío e outras legisleções pertinentes.

Ribeiráo do Pinhal, 01 de abril de 2025

DEIZIANE RABER
SECRETARIA DE SAUDE
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ANEXO 02 - MINUTA DE ATA REGISTRO DE PRECOS N.'OOOI2O25 - PR O3O/2025 - PROCESSO
ADMIN|STRATTVO I 2412025.

Ao _ dia do mês XXX _de 2025 Q<Xly'XJ2025), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do

Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do

RG n.o 773.26i-S SSP/PR e inscrito sob CFFiiúF n.o i7i.895.279-i5, neste ato símpiesmente cjerrominacio

CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob no. XXXXX com sede na XXXXXX - N.o

)üO(- Bairro )ü)O( - CEP. XXXrc(, na ciciacie X)üX)( - )OfiX, Fone: (X)() XX)( e-maii XXXX, neste ato
representado pelo Senhor XXXXX, brasileiro, xxxxx, xxxxxx, portador da cédula de identidade n.o xx»(x e inscrito

sob SPF/MF n.o xxxxxx, neste ato simpiesmente cjenominado CONTRATADO, nos termos da Lei Fecjerai no

14.13312021, da Lei Federal Complementar no 123/06, com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital;

conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços,

conforme decÍsão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 00712025, consoante as

seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios para compor um
Kit Lanche para os pacientes da rede municipal de saúde em tratamentos fora do município, obrigando-se o
GONTRATADO a executar em iavor da CONTRATANTE o fornecimento dos itens constantes nesse
instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico,
registrado sob n.o 03U2A25, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:
2.2 Os produtos deverâo ser de forma parcelada e após a emissão de autorização de fornecimento devidamente
assinada pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias úteís nos endereços indicados no Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas
no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.133120?1.
2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficíal comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.
2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos molde^s da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

GúUSULA TERCEIR,A - DA UGÊNCN

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses, podendo ser
prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CúUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta correntê até o 150 dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário
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requisitante, informações relativas ao oome e núÍnero do bânco, da agênciâ e da coÍrta correrrte da
CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINÍA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA.
5.1As despesas com a execuçâo deste contrato corÍeráo no orgamento da Dotaçáo Orgamentária

CúUSULA sExTA - DAS oBRIGAÇÔES Do CoNTRATANTE

6.1 Para gaÍantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitaÍ previamente à
CONTRATADA, alravés de documento requisitório própÍio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuaÍ o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irÍê^' rl.ri.{..1Â .^nêtãtâ.l. ^^ âr^.1' 

'+^ 
ântÍa^',â'

6.1.2 Efetuar o (s) pagamenlo (s) sêgundo os prazos e condiçóes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta,
6.1.4 Conferir e atestar as notas Íiscâis (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao rêpresentante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçóes relacionadas ao objeto deste
contrato.

cúusuir sÉl rMA - DAs oBÍ«GAÇÕrs Dn con rxar nun

7.1 Para garantiÍ o Ílel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar o fomecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e
proposta apresentada até o final do prazo contÍatual.
7.1.2 EntregaÍ os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e tÍãnsporte
até o local de êntrêga, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento. se for o caso. nos ênderêços
indicados, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min atê as 16h:00min;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidede e de acordo com as exigências do Código de Dêfesa do Consumidor,
especialmêntê no tocante aos vlcios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inâdêquados ao
uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conÍoÍme diploma legal,'
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e pÍejuízos que a qualquêr título vier a causaÍ âo
CONTRATANTE, principâlmente em decorrência da má qualidade dos produtos êntreguês;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Fatu.as;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apÍesenlarem forâ das especificaçóes técnicas e se houver
diferença entre as quantidades constantes na Autorizaçáo de Fornecimênto e as efetivamente entregues, o
signatário desta Ata deverá providenciar a complementaçáo necessáriâ no prâzo máximo dê 24 (vinte e quatro)
horas, contada do recebimento da notiÍicaçáo. lnexistindo urgênciâ nâ substituiçâo dos itens, o Município poderá,
a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prâzos maiorês.
7 1.7 Entre-oar os produtos do lote 01 montados em formato de kits.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em
falte grave, sujeitando â CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando
o direito de contÍatar com o Podêr Público por até três anos, bem como as sanções que a Lei impôe, náo
impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5o/o (zero virgula cinco por cento) por diâ de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobrê o vâlor
correspondente a parte inadimplida, até o iimite de 9,90/o (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 1O'/o (dez por cento) sobre o valoÍ do contrato. pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, sêrá encaminhada
para a dívida ativa do Municipio, visando a sua execução;
7.2.3 Emissáo e Publicaçáo de Declaraçâo de lnidoneidade em vêiculo de imprênsa rêgional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.'l A Íiscalização da presente Ata Registro de Preços será exeÍcida pela senhora VANDERLENE S.REZENOE.
8.2 A fiscalizeçáo setá Êalizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipel O2O|2O23.
8.3 A açáo da Ílscalizaçáo náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens, ora licitados.

CúUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo

9.1 A CONTRATADA deve observâr e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçâo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçâo, de contratação e de execução
do objeto contratual.
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09.2 Paa os propósilos destà ciáusula defiirem-se ãs seguirrtes práticas.
a) "prática corrupta": oÍêrecêr, dar, recebêí ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

^hiAtn,^.1Â i^AtÉ6^ià.. á^ã^ 
^ô 

êÃ^,i.1^r ^,"hli.^ h^ Âr^^âê.^ ÀÂ liâirâ^ã^ ^" ár ÁvÁ^',.ã^,tÃ ^^Â+.âl^.
b) "prática fraudulentâ": a falsificãçâo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitãção
ou de execução de contrato:
c) "prática colusiva": esquêmatizar ou estabelecer um âcordo entrê dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de reprêsentantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e náo competitivos;
d) "prática coercitivâ"; causar dano ou ãmeaçar causar dano, direia ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, âlterâr ou ocultar provas êm inspeçõês ou fazer declaraçôes falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral. com o objetivo de impedir materiãlmente a apuração de
alegações dê prática pÍevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmênte o êxêrcício do direito de o
organismo Íinanceiro multilaleÍal promovêr inspeçáo.

9.3 Na hipôtêse dê financiamento, parcial ou intêgral, por organismo finânceiro multilateral,

mediante adiantamento ou rêembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declaÍando-a inelegível, indêfinidamente ou por prazo determinâdo, para a outorgã de contratos

Íinanciacjos peio organismo se, em quaiquer momento, constatar o envoivimento da empresa, diretâmente ou por

meio de um âgente, em práticas corruptas, íraudulentas, colusivas, coêrcitivas ou obstrutivas ao participar da

liciteçâo ou da execuçâo um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,

deveíá concordar e autorizar que, na hipótêse dê o contÍalo vir a ser Ínanciado, em parte ou integralmente, por

oÍganisflro [inánceirô ffultilateral, mediante adiantamento ou Íeemboise, pêrmitiíá que o organismo Íinanceiro

elou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contralo e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação ê à êxecuçáo do contrãto.

cúusuLA DÉcrMA - DA RENúNCIA E DA REsctsÃo

10.1 A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela Prefêitura, na formâ do artigo '124, inciso l, "a, b" da Lei no '141332021,
b) por acoÍdo entre as partes, ne forma do 124, inciso Il, "a, b, c, d' da Lei n" 14j3312021;
c) nas hipóteses prevista no aÍtigo í37 da Lei no 14.13312021;
d) Caso a detentora da mêlhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, sêíá êfetuado o
registÍo de outÍos fornecedores habilitados. rêsDeitando e ordem de classificaÇão no certemê. desde oue os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir evêntuais fâltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrête a intêrrupçáo
da entrega dos produtos pelo(s) pÍimeiÍo(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços
dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certamê, desde que os mesmos aceitem
entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

11.1 É vedado à empresâ contÍatada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratedo, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses

l.lÊ Írrsãô í.isãô ê inaômôrâ.âô .iã ar!ntÍâtâ.lâ â êrifériô êy.Í rcivo da Prefeitufa
1 1.2 É vedado a contratantê:

a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preÇos com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A presentê ata poderá seÍ rênunciado, por acordo entre as partês, mediantê notificaçâo expressâ, com
antecedência mínima de 3o(tÍinta) dias da data desejada paÍa o encerramento, em conformidade com Lei no

CLAUSULA. DÉCIMA SEGUNDA _ OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD.

12.'1 As partes devêráo cumprir â Lei n" 13.709, de 14 de âgosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contralo administrativo que eventualmente vênhâ a
ser firmado, â partir da apresentação da proposta no procedimênto dê contrataçáo, independentêmentê da
declaração ou de aceitação expressa.
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12.2 Os dâdos ubtidos sornente podei'ão ser utilizados para as finalidades que juslifica.arn seu acesso e de
acordo com a boa-íé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
'12.3 É vedaCo o compartilhamento corn terceiros dos dados obtidos fcr3 Cas hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Adminishação deverá ser informada no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação fiÍmados oL! clue venham a se!' celebrados pelo ContÍalado
'12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceÇâo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver nêcessidade de guarda dê
documentação para Íins de comprovaÉo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigaçóes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presentê cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância

12.7 O ContÍatante poderá realizar diligencia para aÍerir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamentê êventuâis pedidos de comprovaçâo íormulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamênte,
quaisquer informaçóes âcerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilêgal, danos, perdas, alterações,

divulgâção ou acesso náo autorizados, sem pêuizo do cumprimento de qualquer outra mêdida exigida pelas leis

de proteçáo de dâdos aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os

Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçôes contratuais de confidencialidade.

cLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DA PUBLICACÃO

13.1 Para êficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em vêículo de
grande circulaÇáo. em forma de extrato. em confoÍmidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.13312021.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA _ DOS oOCUMENTOS INTEGRANTES

14.í lndependentemênte de transcrição, Íarão paÍte integrante deste instrumento de Atâ Regisho de Preços o
Edital de Licitaçâo - Modalidade Pregáo Eletrônico no 030/2025, e a proposta final e adjudicâda da

CONTRATADA,

GLÁUSULA OÉCIMA QUINTA _ DAS DISPOSICÕES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente es cláusulas ora avençãdas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo exigidas
na licitação, bem como as normâs previslas na Lei 14j3312021 e legislação complementar, durante a vigência
deste instrumento.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA _ DO FORO

16.1 As paÍtes contratantes elegem o foro da Comaíca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisqueÍ questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que náo
puderem ser rêsolvidos pela via administÍativa, renunciando a qualquer outÍo, por mais privilegiãdo que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as pãrtes firmam o presente Contrato êrn 02 (duas) vias de igu3lteor ê foína para
um só efeito legal, ficando pelo menos ume via arquivada na sede da CONTRATANTE, na Íorma da Lei
14j33n021 .

Ribeiéo do Pinhal. XXX de xxxxxxx de 2025

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO IUUNICIPAL

xxxxxro«xxxx[o«
CPF: xxxxxxxx

TESTEMUNHAS:
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECES PARA HABILITACÃO

,I. QUANTO À HABILITAÇÃO JURíDICA:

a) Comprovantê de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente atualizado, com a
descriçáo da atividade econômica compatível com o objeto da licitâçáo e, em caso de alteraçáo da atividade
econômica; juntâr também documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente Íegistrados na
Junta Cornercial ou Cartó!'io do Seryiço de Registro Ci..,i! ê Títulos e Docurnentos, em se trâtândo de sociedadê
por açõês, acompanhado da documentação de eleiçáo dê seus âdministradores;
1) No caso de âpresentaçáo de alteraçáo contratuaÍ consolidadâ, fica dispensada a apresentaçáo das alteraçôes
anteriorês à consolidâção.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quândo a âtividade
assim o exigir;
d) Em se tratêndo de empresas MPE, a proponcnte deyerá apresentaÍ declaraçáo de enquadrarnentc (Certidãc
SimpliÍcada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de RegistÍo dê Títulos e Documentos
ou pela Secretaria da Receita Federal do BÍasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o cêrtiÍcado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítío www.porlâldoempreendedor.gov.bÍ; 0
Declaraçáo de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçáo, (ANExO 04).
g) Declaraçáo de náo Utilizaçáo de Máo de Obra lnÍantil, (ANEXO 04);
ri/ rJc\,rárá\.a\r \rE r art'rlt§, \ riL^v v*/.

2. QUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade pâre com a Fazenda Estaduâ|, mediânte apresentação de Certidão Negãtiva de
Tributos Estaduais, expêdida pela Secretaria de Estado da Fazendâ, do domicílio ou sede da proponente ou
outra êquivalente na forma da lei;
b) Prova de ieguiaÍidade paÍa coni a Fàzenda MuÍricipâ|, n.rediairte a apresentaçáo 'je Ceitidáo liegativa de
Dêbitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipâl da Fazenda, do domicllio ou sedê da pÍoponente ou
outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativâ à Seguridade Social; Tributos Fedêíais e ao Fundo de GaÍantia poÍ Tempo de
Serviço (FGÍS), demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos sociais e demais tributos
instituidos por lei, consiste na apresentação de:
d) - Certidão de Débitos Relâtivos e Créditos Tributários Federâis e à DÍvida Ativa da União,
e) - CRF (Certidáo de Regulariciade Fiscal) do FGTS.
f) Ceúidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), confoíme Lêi Federal no 12.440/'l 1;

g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Municlpio Sedê da Licitante e/ou Certificado de Regularidade de
Situaçáo - CRS, quando foÍ o caso, dentro do seu prazo de validade.

3, OUANTO A QUALIFICAçÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

â) Cêrtidáo negaiva de falência, concoídata, recuperação judicial ê extrajudiciai expedidâ peio distribuidor da
sede da pessoa jurídica, ou de execuÉo patrimonial, êxp€dida pelo distribuidor do domicílio da pessoâ Íisica,
emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recupeÍaçáo judicial autoúzada e homologada nos têrmos da
legislação em vigor, neste caso deveráo ser apÍesentâdos os documentos necessários a comprovaçáo destâ
condiçáo.

4. OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) DECLAFTAÇÃO UNIFICADA, dê acordo com o modelo no ANEXO 04;

5. DA AUTENTICAçÃO DOS OOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habilitaçáo da proponente poderão ser enviados por qualquer processo de cópiâ
simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a lêgislação vigente. Os documentos deveráo estar em
plena vigência, ficando, porém, a critéÍio do pregoeiro solicitar as vias originais de quaisquer dos
documentos, caso ha.ia constataçâo de fatos supervenientes. A aceitação das cêrtidôes, quando emitidãs
através da lnternet, fica condicionada à verificação de sua vâlidâde e dispensam a autênticaçáo.
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ANEXO 04 - DECLAR,AÇÃO UNIF|CADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribêirão do Pinhal, Estâdo do Paraná.
Rêf.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO O3O/2025

OBJETO: registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios para compor um Kit Lanche para
cs pacicntcs da rcCc municipal dc saúde ern tratamentos fcra dc municípic, de acordc com as
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa _, CNPJ: declaramos para os fins de
direito, na qualidade de proponente do pÍocedimento licitatório, sob a modalidade de Píegão
Eletrônico N." 030/2025, instaurado por este município, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Côdigo Penal, que se enquadra nâ situâçâo de ME/EPP/MEI, para
efeito do disposto na LC 123/2006, alterada pela Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de 2014, bêm asdm
que inexistem fatos supervênientes quê conduzam ao seu desenquadramento desta situação.
*Marcar este item caso se enquadra nd situdçáo de micrcernpresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer de suas

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contrataÍ com a
administração pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissâo ou
possui parentesco até 30 g.au com (cônjuge, companheiro, consanguineo ou afins) com servidor
público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direção, chefia e
assessoramento).

05) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de
ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata RegisÍo de Preços nos responsabilizaremos
peio íorrreciorerrto deÍrtÍo do IJtazo estatreiecido rrr.r instrurnento convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitaÉo, se comprometendo a entregar produtos
/ prestar seÍviços tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em cutras ncrmas específicas.

Por ser expressão da verdade, flrmamos a presente.

(LOCAL), _ de de 2025

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)
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Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Rêf,: PREGÂO ELETRÔNICO SRP NO O3O/2025.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) lote(s)_ abâixo discriminados,
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitaçáo em epígrafe.

01. rDENTÍF|CAçÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e TNSCR|ÇÂO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e No DA CoNTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNtCO

02. coNDrçoESGERAtS

A proponente cieciara conhecer os termos do instrumento convocatoflo que rege a presente
licitação.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 0'l do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregâo.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaÇÕes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesâs e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o Íomecimento.

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2025

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa proponente)
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Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento:
leairro:

lút'
Cidade

DHp.l
I

CEP:

llnscrieão 
Estadual:Telefone Comercial

Representante Legal:
l-G

FtrE-mail

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro

E-mail
Financeiro frebfone:
E-maii pai'a informativo de editai

( )SlM O Não

ANEXO 06 - PROCURACÃO - NOíüEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LICIT DO BRASIL

1. Por meio do presente Termo, o
Regulamentodo Sistema de pregão

acima qualificado manifesta sua adesão ao
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual

Licitante
Eletrônico

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçÕes que seguem.
2. São responsabilidades dc Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e reoulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.
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O presente Tetmo é por ptazo incieierminado prldendo ser rescirldido, a quaiquer tempr:' pelo

Licitante, mediante comunicação expressa, sem preiuízo das responsabilidades assumidas

durante o ptazo <le vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andaniento.

5

O Licitante assume â responsabilidade de pagamento dos valores devidos até â data da última

utilização do Sistema, e/ou até a conclusâo dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas inÍormaÇÕes prestadas neste Termo, notadamente as informaçÕes de cadastro, alteraçÕes

contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitagÓes do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2025.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃO: OBRIGATÓRO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓ,RIO) OAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO
E/OUGONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).
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ANEXO 06.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LrctrAÇÕES DABLL - BoLsA DE LtclrAÇoes oo BRASTL

rr.torcAçÃo oe usuÁnto Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, nâo cabendo à BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitaçõesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

aia. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de iiia'iiinplentes da BLL - Boisa de Licitaçr]es rio Brasii, no Serviço de Proteção rJe
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de2025.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome:

CPF: Função

Telefone Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
Fr rnaõn'

Telefone: Celular:
Fax: E-mail
Whatsapp

3 Nome:

vrF. r ullvctu.
Telefone Celular:
Fax: E-maíl:

Whatsapp

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fone: í43)3551 8301. CNPJ: 76.968.06410001 42
Êndoreço €letrônico U/WW. ribeiraedopinhal.pr. gov,br - E-ma i l pÍrlpnbal@Ue!.ç o. m, bt e -c_qtnprls, p-tttrpiohq l@o m ê i!, çqm

nptr.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
= ESTADO DO PARANA.

ANEXO 07 - CUSTO PELA UTI CÃo DO SISTEMA SoMENTEL
PARA O FORNEC DOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema dê aquisição:
1,570 (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicaçâo - limitado ao têto máximo de RS 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em Íavor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

Editeis publicados pelo sistema de rcgistro de preços:
1,5olo (Um e meio poÍ cento) sobae o valor do lote adjudicâdo, com vencamênto parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao númeÍo de meses do registro) e sucessivas com emissãodo boleto em
60(sessenta) dias após a adiudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em íavor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

o não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%
e.iuros Íno.atóÍios de i1/o ao iriês, assim conro anscÍição enr serviços de proteção ao crédito (spci
SERASA e ourRo) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitagoes do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Elêtrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licilante vencedor receberá a devoluçáo dos valores eventualmente arãados com o uso àa plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UT|L|ZAçÃO DE CÉLULAS DE ApOtO (CORRETORASI ASSOCTADAS

A livre contrataçáo_ de sociedades CELULAS DE Apolo (corretoras) para a rêpresentação junto ao
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamenio dos custos de uso do sistema dã BLL -Bolsa de Licitaçóes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretoÍa de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/FornecedoÍ, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinatu ras autorizadas com Íirma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRÂTO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS}.

0-000 - Fon6: (43)355í83O1. CNPJ: 76-968.0C!4/OOO142Ruâ Paíâná 983 - Cêntro-CEp: a6.49
End€roço êlêtrônlco www ribeiraodoptnhal pr !tov E marl



.PRÉFEITURA MUNlCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

F.ibeirão do Pinhal, 01 de abril de 2025

Prezado Senhor,

venho pelo presente solicitar de vossa senhoria parecer sobre a FASE lNlclAt do
processo licitatório modalidade pREGÃo ELETRÔN|Co o3ol2o25, cujo objeto é o
registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios para compor um Kit
Lanche para os pacientes da rede municipal de saúde em tratamentos fora do
m u n icípio.

Atenciosamente,

F

- PRE

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRlZON

oAB/PR N.s 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

A

o
0

983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fon6: (43)355183O1. CNpJ 76-968.064/0001-42
Endereço êlêtrônÍco www-rlbeiraodoplnhal.pr gov. bÍ - E{natt pmrplnhal@uot.com.br e compÍâ!.pmrpinhat@gm6fi com

:ffi
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PREFEITURA MU]VICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI]VHAL
. ESTADO DO PARANÁ -

EMENTA: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS

ALIMENTíGIOS PARA COMPOR UM KIT LANCH PARA OS PACIENTES DA

REDE MUNICIPAL DE SAÚDE EM TRATAMENTOS FORA DO MUNICíPIO.

Foi encaminhado a este departamento jurídico solicitação de parecer jurídico

da fase inicial do processo licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNlCO, cu.1o objeto

consiste no registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios para compor um kit

lanche para os pacientes da rede municipal de saúde em tratamento fora do município.

Consta nos autos a cotaçáo de preços mediante consulta às empresas

Emporio Comercial de Alimentos LTDA; Cristiane Arantes LTDA; Baldin & Guimarães

Comércio LTDA. Há, ainda, consulta de preços com empresas de e-commerce através de

acesso ao supermercadonossacasa.com.br; google preços.

O artigo 18 da Lei n' 14.13312021 estabelece os elementos necessários à fase

preparatória do processo licitatório, os quais foram devidamente observados nos autos.

O Estudo Técnico Preliminar evidencia a necessidade da contrataçáo sob a

perspectiva do interesse público e demonstra compatibilidade com o plano anual de

contratações do Município. O termo de referência, por seu turno, elaborado contém

definição do objeto, justificativa, descriçáo da solução, requisitos da contratação,

execução contratual, gestão do contrato, critérios de medição e pagamento, formas de

seleçáo do fornecedor e adequação orçamentária.

A minuta do edital foi submetida à análise jurídica contendo anexos essenciais,

como termo de referência, exigências para habilitação, declaração unificada, modelo de

carta proposta, procuração e termo de adesão.

""ffi-

PARECER JUR|DICO RSF NO 7312025

PREGÃO ELETRONICO NO O3O/2025

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL.



i.;t- PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA -

os itens do edital estão devidamente definidos e observam o disposto no

artigo 25 da Lei no 14.133t2021. O critério de seleçâo adotado é o "menor preço", e o

modo de disputa e "aberto", ambos adequados à modalidade estabelecida pelo legislador.

Dessa forma, conclui-se que a fase preparatória encontra-se em consonância

com as exigências legais para a contratação.

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conclui-se pela aprovação da fase preparatória do processo

licitatório, recomendando-se a observância das publicaçÔes e do prazo mínimo previsto

no artigo 55 da Lei no 14.13312021 .

s.m.j, e o parecer.

Ribeiráo do Pinhal-PR, 02 de ab I de2025

ltz n

9 542
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BLL GOIüIPRAS
Extrato Ce publicação

pnrcÃo ELETRÔ»Jrcc - osolzozs
N" PRoc, ADtu.tz+lzo2s

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

órgão MUNICIPIO DE RIBEtRAO DO ptNHAL, de acordo com a
reg u I a m e nta ção tel w.lss lzo2l r ealizará p R ECÃo r lrrRô N I co se nd o

conduzido por FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNTOR e tendo como
autoridade DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ.

lualrceçÃo: oz / 04 / zo2s 15:59

lrrlícto nrc. FRoposrA: 04/a4/2025 00:00
'lM 

REC. PROPOSTA: 16/04/ 2025 O9:OA

lnícro otspurn; t6/oa/2025 ogsa
TIFO DE LANCE: MENOR LANCE

TIPO El\ICERRAMENTO: ABERTO

EXCIUSIVO ME: NÃO

VATOR TOTAL DO PROCESSO: RS 204.540,0000

OBJETO DO PROÇESSO

REGlsrRo DE PREÇos PARA AQUtstÇÃo or cÊrurnos nuuENTÍctos pARA coMpoR uM Ktr LANCHE pARA os pActENTES DA REDE

MUNICIPAL DE sAÚor ru rRarnvENTos FoRA oo nauMcÍpro, DE ACoRDo coM AS coNDtÇÕEs, euANTtDADEs r rxrcÊrucres
ESTABETECIDAS NTSTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

Para demais informaçôes contato via e-rnail: pmrpinhal@uol.com.br, teleíone:4335518300 ou acesso pelo link: http5/§llçgopla§.çqmlplgçc§§lgtgge§§vlgry?
paIaIll:%sECkzZÉOEvdCry%2IzU%2EgtgjDvsTalKrLSTbicsoGGzxqulINvangó2-EVdELrp-gp-DçgoL5-t6tiegekMZtLJHVerasHzt 

WAHjtmATszhtWgpxpolyXlJ:!goá3D
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DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃo Do PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

AnoMII I eOiçao n.'1489 | Quu.tu-f.ira I 02de abril de2025. Pág.03

tubeirão do Pinhal - PR. 02 de abril de 2025

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal

PmlT{MrINrcrPÀLDE
RIBEIRÃO DO PINHÂL. PR

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO SIETNÔNICO SRP N'. O2,I2O25, PROCESSO ADMTNISTRATIVO N.'
12212025. RESERVA DE COTA MEI/ME/EPP (LC 14'112íJl4). Encontra-se aberto na PREFEITLIRA MLNICIPAL
IIE RTBEIRÃO oO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, proccsso licitatório na modalidade Pregào Elerrônico, do
tipo menor preço global por item, cujo objeto é o registro dc preços para possível aquisição de carfuchos e toners para
os departamentos e secretarias, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste cdital e seus
anexos. A rcalização do Pregão Eletrônico scrá no dia 1510412025 com recebimcnto das propostas até as 09h00min,

^.abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total
estimado para tal contrataçào será de R$ 171.691,00 (cento e setenta e um mil reais). O çdital na íntegra estará
disponível para consulta no endereço supra. junto ao Setor de Compras e Licitações. de seguncla a sexta-f'eira, no
horário das 07h45min às I lh45rnin c das l3h00min às 17h00min e no cndereço eletrônico
www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Infbrmações e consultas através do e-mail pmrpinhai(@uol.com.br ou
compras.pmrpinhal@)gmail.com ou através dos Telefones (43) 3-5518301 / 35518320. DLryIDAS SOBRE O
SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL CIOMPRAS (Bolsa
de Licitaçõcs do Brasil) intbrmados no site rvww.bll.org.br ou pelo telefone {41) 3097 4600 - Central de Atcndirnento
em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 0l de abril de 2025. Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÀO T}O PTNHAL - PR

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ETPTRÔNIco SRP N". O3}I2O25. PROCESSo ADMTNISTRATTVo N..
12412025. Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO Do
PARANA, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote cujo objeto é o
registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios para compor um Kit Lanche para os pacientes cla rede
municipal de saúde em tratamentos fora do município, de acordo com as condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos . A realuaçáo do Pregão Eletrônico será no dia 1610412025 com recebimentoâ das propostas até as 09h00min, aberlura das propostas das 0bh0tmin às 09h29min e início da sessão de disputa de
preços 09h30min. O valor total estimado pora tal contratação será de R$ 204.540,00 (duzentos e quatro mil quiúentos
e quarenta reais). O edital na íntegra estará disponivel para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às llh45rnin e das l3h00min às 17h00min e no
endereço eletrônico www.ribeíraodopinhal.pr.gov.br. lnformações e consultas através do e-mail
prypinhal@uol.com.br ou compras.pmrpiúal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 I 35518320.
DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da
BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) intbrmados no site www.bll.org.br ou pelo telef'one (4I) 3097-4600 -
Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Piúal, 0l de abril de 2025. Fayçal Melhem Chamma Junior -
Pregoeiro Municipal.

MUNICIPAL DE I]SUÀRIOS DE SERVIÇOS PUBLICOS DE
RIBEIRAO DO PINHAL - PR

EDITAL DE RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO N." OOl/2025

Diário Oficial Assinado Eietronicameute corn Certif,rcado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Piúal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

diario oÍlcial

CNPJ: 7 6.968.064/000 I -42
Rua Paraná, n.'' 9$ | CEP: 86490-000

Contato : (4 3) 3 5 5 1 -8300que visualizado através do site rvr,l rv. ri bei laodop i nhal.pr. gov. br
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AVISO DE EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM TAVORÀ PÂRANA

DISPENSA ELETRONICA OO4/2025

PROCESSo ADMINISTRAIWo N" 50I202S Lei 14.1332021.

CmniBtrbs aos inbmsdG qB Bde Município de Jüquim Távffi íeá realizar às 09h31

& m de rMl dê 2025. atrdvés do Portral BLL, DISPENSA ELEIRONI$, @m as seguinl€s
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